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PODER EXECUTIVO 

Órgãos Estratégicos de Execução 

®tensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
N0,010/2011~NAP 

O DEFENSOR PÚBUco-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 119, lndso 111, da Lei Complementar 
Estadual no. 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 022, 
de 03 de janeiro de 2011, e considerando o contido no · 
Of'ldo no 03/2011, advindo da Chefe de Núcleo 
Regional da Comanca de Porto Grande/AP. 

RESOLVE: 

Designar o advogado ANTÔNIO AUGUSTO COSTA 
SOARES, OAB/AP no. 1612, Gerente Geral do Projeto 
"Disk Odadania", CDS-3, lotado nesta Instituição, para 
viajar da sede de suas atividades - Macapá/AP, até o 
Munlclplo de Porto Grande/AP, nos dias 24 e 
25/03/2011, a fim de atuar na Sessllo de 
Julgamento no referido município. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBUCQ-<;ERAL. DO 
ESTADO DO AMAPÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2011. 

/ ..... 
-.::; ...... -~~"""". ··---~-~-~ 

lVANO MAGNO DE oUVEIRA 
Defensor Público-Gerai do estado 

PORTARIA 
N°.011/2011·DEFE~P 

O DEFENSOR PÚBUCo-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 119, Indso III, da Lei Complementar 
Estadual no. 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 022, 
de 03 de janeiro de 2011, e considerando o contido no 
Ofido no 009/2011, advindo do Juizado Itinerante 
Terrestre e Auvial. 

RESOLVE: 

Designar o Advogado JUAREZ GONÇALVES RIBEIRO, 
Gerente de Subgrupo do Projeto •salclio de Direito•, 
COS-2, OAB n• 609/AP, lotado nesta Instituição, para 
viajar da sede de suas atividades - Macapá/AP, até o 
Distrito de Balllque/AP, no período de 20 a 
26/03/2011, a fim de participar da 94• Jornada ela 
Justiça Itinerante Fluvial. 

Dê-se ciênda, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBUco-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2011. 

(Políc:a Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA NO 0097/2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚQA CIVIL DO AMAPÁ 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (Nl 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo no 
322/11 • DPI. 

RESOLVE: 

, RELOTAR, por interesse da Administração, o servidor 
JOSE CARLOS FERREIRA AMANAJÁS, Agente de Policia, Classe 
"Especial", Padr:io "***",do Quadro de Pessoal do ex-Território 
do Município de Santana, para esta Capital, a contar d~ 
!4.03.2011. 

JUSITACATIVA: Conforme o teor da PortLo 
942/2005-SEAD, de 16/08/2005. . . • . 

Registre-se, Publique~ e Dê-/;e Oênda. 

Macapá-AP., Í6 de M'rço de kotL ., .' 
77TO GUI)A~~ETO 

Delegado Geral de Policia Civil 

CORREGEDORIA GERAl DE POLÍCIA CIVIL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPUNAR NO 

048/2010 
PORTARIA NO 0394/2010 • DGPC 

Ao 
Ilmo.Sr. 

NOUFIÇACÃO 

AUGUSTO CESAR TAVARES BARRETO 
Agente de Polida • Lotado na Corregedoria Geral de Polida 
Civil (atualmente encontrando-se em local incerto e não 
sabido). 

O Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar n° 048/10-DGPC, designada pela 
Portaria n° 001/ll·DGPC, publicada no DOE no 4921, de 14 
de fevereiro de 2011, com circulação no dia 15.02.2011, no 
uso das suas atribuições legais, com fundamento no art. 179 
da Lei 0066/93, NOTIFICA Vossa Senhoria, que a referida 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, teve sua 
composição modificada, sendo o membro GEOVANI DE SOUZA . 
COELHO, antes vogal, nomeado para presidir a Comissão e a 
servidora TEREZINHA SOLANGE BARBOSA ROCHA 
RODRIGUES designada para substituí-lo na função de membro 
vogal, referidas alterações constam no DOE supracitado. 

A partir da data da publicação deste ato, fica 
Vossa Senhoria dente de que o Processo Administrativo 
obedecerá ao prindpio do contraditório, assegurando-lhe a 
ampla defesa com meios e recursos admitidos em direito e 
ainda, o direito de acompanhar pessoalmente ou por 
intermédio de procurador legalmente constituído, arrolar, 
reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e . 
formular quesitos quando tratar de proVa pericial durante todo 
o curso do processo, consoante o disposto no art. 172 da Lei 
0066/93, podendo ainda ter amplo acesso aos autos na sede 
da Comissão. 

A Comissão encontra-se instalada em uma das 
saias da Corregedoria Geral de Polícia Civil, localizada na 
Avenida Leopoldo Machado, no 252, Bairro Jesus de Nazaré, . 
nesta cidade. 

Macapá-AP, 11 de março de 2011. 

J GEOVAN V. COELHO 
Presld Comissão 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Ao 
!Imo. Sr. 
AUGUSTO CESAR TAVAR6 BARRCTO 
Oflclal de Policia Civil 

· Lotaçãó:··eorrcgcdoria Geral·de Policia Ovil (atualmente 
encontrando-se em locai incerto e não sabido). 

A. P~ente da ComisSão de Processo 

Administrativo Disciplir;:r n• 04672010, designada pela 

·.~.ria· no 0318/2010·DGPC, publicada no Diário OfK:ial no· 



Macapá, 18. 03.2011 

PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Janete Maria Góes Capiberibe 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol.. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristo\<llm Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Miriam Alves Corrêa Silva 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues <le La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria Izabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Átaliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

4819, de 09 de Setembro de 2010, no qual Vossa Senhoria foi 

NOTIFICADO da instauração atraves do DOE no 4891 

publicado no dia 31/12/2010, no uso de suas atribuições legais, 

informa-o de seu indiciamento nos autos do presente processo, 

e com fundamento no Art. 179 da Lei Estadual n° 0066/93, c I 

T A Vossa Senhoria para no prazo de 15 (quinze) dias, a 

partir da publicação deste ato, apresentar DEFESA ESCRITA, 

em face da acusação de ter deixado de exercer as atribuições 

. de seu cargo· com zelo, dedicação, eficiência e probidade, 

quando retirou, mesmo que temporariamente, sem prévia 

autorização da autoridade policial, Autos de Prisão em 

Fragrante das Unidades Policiais, bem como, ter deixado de 

recolher tempestivamente as fianças referentes aos 

procedimentos policiais que tinham indiciados afiançados. além 

de ter se escusado injustificadamente de dar andamento a 

execução de seus serviços no que concerne a conclusão dos 

aludidos Autos. Configurando-se tal conduta em desobediência 

aos deveres funcionais contidos no Art. 117, VI, bem como, 

proibições funcionais contidas no Art. 118, § 2o, XVU e 

XVIII da Lei 0883/2005 (LOPC). 

Fica ainda, Vossa Senhoria Intimado a 

comparecer perante esta Comissão, no prazo acima, para 

audiência de Interrogatório, fazendo-se acompanhar ou não 

de Advogado. 

O não comparecii-nento implicará na 

declaração por terrno nos autos da REVEUA e a designação de 

defensor dativo, na forma estabelecida pelo Art. 180 e 

parágrafos da Lei Estadual n° 0066/93. 

A sede da Comissão funciona em uma das 

salas no prédio da Corregedoria Geral de Policia Civil, sito a Rua 

Leopoldo Machado no 252, Jesus de Nazaré, nesta cidade 

Macapá/AP- fone 2101-2662. 

C~:=n-.SE 
~;a ~~~d2011. 

ç__ I · , · • , n:_rra~V_!iveira 
~~·-~· 
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[Secretarias de Esta~ 

(Educação ) 
I Miriam Alves Corrêa Silva 

PORTARIA N" 096/2011 - SEED 

A SECRETÁIUA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas· pelo Decreto no 0021, de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o teor doMemo. NO 0319/2011-
ADINS/GAB/SEED. 

Considerando 

- A necessidade de sistematizar e responsabilizar os 
gestores da estrutura organizacional desta SEED, quanto à 
operaclonalização do Plano de Ações Articuladas 
PAR/AMAPÁ - PLANO DE METAS, visando garantir a 
captação de recursos adicionais para implementação das ações 
educacionais da Educação Básica desenvolvidas pelo Estado; 

-A necessidade de garantir o cumprimento do Tenno de 
Adesão ao Compromisso Todos Pela Educação, pactuado entre 
o Estado do Amapá e· o Ministério da Educação, as diretrizes do 
Governo do Amapá pata a Educação. visando a elevação global 
do nfvel de escolaridade da população. a melhoria da qualidade 
do ensino em todos os nfveis e modalidades, acesso e 
pennanência com sucesso na educação pública, a 
democratização da gestão do ensino nos estabelecimentos 
oficiais, com a garantia do Ensino Fundamental obrigatório de 
06 a 14 anos e para os que não tiveram acesso na idade 
própria, a ampliação do Ensino Médio e Ensino Médio 
Integrado à Educação Profissional e com a inclusão da 
sociedade plural (Educação lndigena, Quilombolas, Afro
descendentes, Pessoas com Necessidades Educativas 
Especiais, etc); 

- A necessidade de disseminar as açOes contempladas 
no PARIAP - Plano de· Metas aos demais gestores 
educacionais. tanto das Unidades Administrativas quanto para 
as Escolas oue integram o Sistema Estadual de Ensino; 
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-A necessidade de.adequar a disponibilidade 
orçamentária e financeira c;la Secretaria de Educação, 
em cumprimento aos ditames da lei no 101/2000 (lei 
de Responsabilidade Fiscal).· · · · 

. - A necessidade desta Sàcretaria de ga.rantlr celeridade 
nos processos de gestão e prestação de contas dos recursos do 
Estado e os repassados pela União para execução das aç6es 
contempladas no Plano de Ações Articuladas - PAR/AMAPÁ -
PLANO DE META; 

- A necessidade de garantir a continuidade das açOes 
educacionais previstas no PARIAP - PLANO DE METAS , 
tendo em· vista as substituições e nomeaç6es ocorridas·· nos 
cargos da estrutura organizacional na gest/lo da Secretaria de 
Estado da Educação; 

RESOLVE 

Art. 1 o - Designar os servidores a seguir 
reladonados, para sob a Presidência das primeiras, 
constituírem a Comissão Central e as Sub-Comissões 
Técnicas, de acordo com as 04 (quatro ) Dimensões 
estruturadas no Plano de· Ações Articuladas -
PAR/AMAPÁ - PLANO DE METAS: 1) - GESTÃO 
EOUCAOONAl, 2) - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E 
DOS PROFISSIONAIS OE SERVIÇOS E APOIO ESCOLAR; 
3) - RECURSOS PEDAGÓGICOS E AVAUA~O e 4) 
INFRAESTRUTURA FiSICA E RECURSOS PEDAGÓGICOS. 

COMISSÃO CENTRAL PAR/AMAPÁ - PLANO 
DE METAS 

1- Mlrlam. Alves Corrêa Silva - Secretária de 
Estado da Educacao - Coordenadora 

2)-Maria Helena Ollyeira Nobre - GAB - Membro. 
2- Maria do Socorro Govela dos San.tos - AOINS -

Membro 
3- Rosa !rene Marçal Valente - ADINS - Membro 

SUB-COMISSÃO - DIMENSÃO 1 - GESTÃO 
EDUCACIONAL 

· 1) - Ivan Viana Gulmar:les - Coordenador 
2) - Marta.do Socorro da Silva Costa - CAED - Membro 
3) - Glaucilene de Uma Freitas - COF!C - Membro 
4) -George Ernesto Colares Gonsalves- AOINS- Membro 

SUB-<:OMISSÃO - DIMENSÃO 2 - FORMAÇÃO 
DE PROFESSORES E DOS PROFISSIONAIS DE' 
SERVIÇOS E APOIO ESCOLAR 

1}-Charles Slmeão Gomes de Souza-CRH - Coordenadora 
2} - José ·Ronaldo dos Santos Rodrigues - ADINS - Membro 
3) - Ana Lúcia Banha Plcanço Nunes - COONOPE- Membro 

SUB-COMISSÃO - DIMENSÃO 2 - FORMAÇÃO 
DE PROFESSORES E DOS PROFISSIONAIS DE 
SERVIÇOS E APOIO ESCOLAR 

SUB-COMISSÃO - DIMENSÃO 3 - PRÁnCAS 
PEDAGÓGICAS E AVAUAÇÃO 

1) - Eunice Bezerra de Paulo - CEBEP - Coordenadora 
2) - Ellonelde Cardoso Cruz - CEESP - Membro 
3} - Maria luzamira Negreiros - ADINS -·Membro 

SUB COMISSÃO DIMENSÃO 4 
INFRAESTRUTURA FÍSICA E RECURSOS 

·PEDAGÓGICOS 

1) Lourival Santana Filho CORE F COOrdenador 
2} .- Ramon Cleyton Souza Ribeiro - ADINS - Membro 
3) - Raimundo Flávio Souza de Oliveira - NEM - Membro 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁ~O OFICIAL . 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão lndustriàl 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lá~ro Macapá-AP 
· CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICiAl) 

Art. 2'- Os Coordenadores das' Sub-Comissões por OimcnsOcs-acima 
\ 

citadas, integrantes do PARIAP - PLANO 'DE METAS, seri!o 

responsllveis pela ?rganizaçAo do Grupo de Trilbalho Interno 

rcsponsável por cada dimensAo. para garnntir. u apoio rêcnlco e 

operacional na execuç!o. monitonunento c con.ttolidaçllo das 

infonnaçõcs. visando subsidiar a eiaboraç~n de relatório trimestral de 

execução das açõ.:s programadas e executadas pela SEED, os quais 

subsidiarllua avaiioçno e impfementaçâo anual do PAR/AP. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de· sua publicação, revogada a Portaria no 
183/2010-SEED. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secretária •. em Macapá-AP, 11/03/2011. ,,. ., 

~.;;,t:a-··-

MI!UAM'AL\!ES CORR~A SILVA 
Sec~etárfaíle E~do da Educação 

CONSELHO ESli\DlAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N' 008/ 11 - CEEIAP 

A Prt5idtnlt do Cnnstlbo Est1duil de Eduraç.O.o, no uso 
das atribuiçl'lcs legais qu< o cargo lbuoilrere de acordo com a Lei 
n' 1.282, de :22 de de1.rmbro de 2008, r de conformidade com o 
Artigo 16. lndso XIV do ltrgimento Interno, aprovado pdo 
Detrtto no 5236, de JO de dcumbro de 2010 c, considerando; 

• Delibernçl!o das Câmaras <b:: Planejamento, legislaçao e 

Nonnas; Educaçfto Básica c Educaçl!o · Superior e Educaçfto 

Profissional dc.Nfvcl Técnico. sobre seus cronogramas de RcuniOcs:: 

RESOLVE: 

Arl. 1" - Homologar o Calcndlirio das Sessões ordinéria< 

parn o· exerclcio de 2011 das Cllmaras. confonne definiçBo das 

seguinte~ datas: 

I - Cimars de Planejamento, Lei;islaçlo e ~ormas 

Mk Dias 

Fevereiro 08,15, 22 

Março 01.15,22,29 

Abril eis. 12. 19,26 

Maio 03, 10, t7, 24 

Junho 07,14,21,28 

Julho Rttesso 

Agosto 09, 16, 23,30 

Setembro 06, 13, 20,27 

Outubro 04. 11, 18,25 

Nm·tmbro 08. 15. 22.25 

Dezembro 06, 13,20 

REMESSA DE MATÉRIA 

íl- Gmaro dt Edueaçto.liUiéa. 

Mb '.Ui ás 
Fevereiro 10,17, 24. 

Março 03,-11. 24:_ 31 . 

Abril 07.l4,28 

Maio OS, 12, !9, 26 

Junho 02, 09, i6, 30 

Julho Recesso 

Agosto - 04, 11,18. 2.5_. 

Setembro 01, 1S,22,29 

Outubro 06, 13, 20, 27 

Novembro 03, 10, 17,24 

Dezembro OI, 08,12. 22 

111 - Clmoro dt EducaçAo Superior c Edutatlo 

Profissional de Nivrl Tl:r:nico. 

M& Dias 

Fevereiro OI, 08, 15, 22 

Março 01. 15. 22, 29 

Abril ·OS, t2,19,26. 

Maio 03, 10, 17,24 

Junbo 07,14,21;28 

Julho Recesso 

Agosto 09. 16, 23. 30" 

Setembro 06. 20, 27. 2 horas 

Outubro 04. 18, 25,2 horu 

No>embro OR, 22, 29, 2 horas 

Dezembro '06, 13, 20, 2 hor~ 

Parigrafo (mico - As rcuniOcs de que trntam os 

Calendários desta Portaria, se destinam fts amlliscs de Processos, 

Sessões de estudos sobrt ·• .fegislnçl!o de ensino, visitas às 

Instituições de ensino etc ... 

Art. l" - Esta portaria entra ern vigor a partir da presente 

data. revogadas as disposições em canl.rário. , 

Gabinete da Prt5idtneia do Consdho Estadual de 

Edueatllo, em MncapA, 04 de março de 201 t. 

CONSELHO ESTADUAL 1>1: EDUCAÇÃO 

PORTARIA N". 009111- CEEIAP 

A Pruldcnte do Conselho Estadual de Eduaçllo, nu 
uso das ·arrlbuitl'lcs legai< que o cargo lhe ~onfere p<lo Regimento 
Interno, aproYIIdO pelo Detrtto n• 5236, de 30 de dezembro de 
2010 e, considenndo; ~ 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TR~S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS.E PUBLICAÇ~ES 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES 6MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 RS 3QO,OO 
ASSINA TU-

02 RAClREMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ......... : .................. : ........ RS 8,00 
Pãgina Exclusiva .... ; .......................................... R$ 430,00 
Proclama de Casame~to ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:~0-horas .• 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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, • Ser da competência do Conselho Estadual de Educaçao 
os procedimentos de ordem -legal, com vistas ao Reconhecimento dos 
Cur.;os que s!o ofertados pela Unive1>idad<: l!stadual do Amapá -
UEAP (An. lO.ln<:ion I e IV- LDB n• 9.394196); 

• Os ProcessÓs n•• 05212010; 05312010; 05412010; 
05Sf.zOIO; 05612010 c 05712010-CEE/AP; 

-Portaria n'016/07-CEE/AP; 
• Parecer n~ 022107 -CEEI AP; 
• Resoluçao n'OJl/07-CEE/AP; 
• Dclibcrat;ao da Plenária ocorrida no dia 02/03120 11. 

RESOLVE: 

ArL I' - Constituir a Comissao responsável pela anâlise 
dos Processos cacaminhados pela UEAP. com visllls ll emissao de 
Pareceres de Reconhecimento dos seguintc:s cursos: 

• Processo n• 052120 I O-CEEI A P - Cu1>0 de Licenciatura 
cmletms; 

- Processo n• 053.12010-CEE/AP - CuiSo de Licenciatura 
cmQulmica; 

- Processo n• 05412010-CEE/AP- Corro de Licenciatura 
em Pedagogia; 

• Processo n• OSS/2010-CEE/AP- Cu1>o de Bacharelado 
em Engenharia de Pesca; 

- Processo n• 056/2010-CEE/AP- Curso de Bacharelado 
em Engenharia de Produçao; 

• Pruces.•o n• 057/2010-CEE/AP - Curso de Bacharelado 
em Engenharia Flomnal. 

ArL 2"- Nomear para constimir a Comissão de que trata o 
. Artigo. anterior, os consclheii'05 c técnicos a seguir nominados: 

I· Conselhtlros: 
CAmara de Planejamento, Legislaçlo t Normas 

• Gleidson José Monteiro Salheb · 
• Rubenita Gonçalves Teles 

Cfimaro de Edueaçlo h'síca: 
• Conceiçao Corre& Medeiros 
• lvanci Magno de Oliveira 
• Maria do Socorro Paiva Rodrigues 
·• Maria Madalena de Moura Mendonça 

Câmara de F.ducaçlo Profissional< Educaçlo Superior 
• Célia Lúcia de Oliveira Coutinho 
• Maria Neuci Góes de Lima 

11- Ttcnico (a): 
• Heloisa Helena Figuci11:do Pereira 
• Harrison Rczçndc de Caslro 
• Joclma Bandeira da Silva 

Art. 3' - Indicar a Presidente de Câmara de l!ducaçao 
Superior e Educaçllo Profissional • Jllll'll P11:sidir a Comisslo ora 
Constitufda. 

Art.' 4' - Definir o praw de I S dias para a conclusilu e 
api'CSI:IIIaçâo dos trabalhos. 

Art. S'. Delegar poderes é Comissão aqui constituída para 
de1iberdl' sobn: providencias que se fi>.trem necessllrias para o pleno 
desempenho dos lnlbalhos. 

ArL 6' - Esta Portaria entra em vigor a partir da prtscnte 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinrtr da PrnidfncU. do Conselho Estadual de 
Educaçlo, em Maca pá -AI', 14 de março de 20 li. 

I 

. ~~ü . 
Maria~p~~~agas 

Pi'csidcntc do CEE/AP 
IJccrclo n• 1891/09 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N' 019/11-CEE/AP 

AUTORIZA A SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
ATRAVtS DO NÚCLEO DE 
ll'iSPEÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR-NIOE, A EXPEDIR 
O HISTÓRICO ESCOLAR E O 
CERTIFICADO DO ENSINO 
MÉDIO DA EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, CONCLUÍDO 
EM 2009, PELO ALUNO 
ERJCKSOI'i LEANDRO DA SILVA 
SOUZA, NO COLÉGIO 11\fPACfUS, 
EM MACAPÁ/AP, E DÁ OUTRAS 
.PROVIDf:NCIAS. 

A Pruidente do Constlbo Estadual dt Educaçlo, nu 
uso das atribuiçôes legais que o Clrgo lht coafrre pelo Rogimcnto 
lnltroo, apro\·ado pdo Dccreto o• Slllí/10, de 30 dt dczembro dc 
lOlO c, touldtraado; 

-O Processo n"02512011-CEEIAP; 
-O despacho da Assessoria ncnic.VCEE/AP; 
- A trarnilaçao ncste Conselho Estadual de Educaçao do 

Processo n' 101109-CEE/AP, que solicita o Reconhecimento do 
Ensino Fundamental c Médio na Modalidade de Educaçao de Jovens e 
Adultos ministrado ptlo Colégio lmpaçtus. 

RESOLVE: 
ArL I' - Autorizar o Stcretaria de Estado da Educaçao, 

através do Núcleo de lnspoçlo e Organizaç&> Escolar - NIOEISEED, 
a cxptdir o histórico escolar c o certificado de conclusão de En.<ino 
Médio. na modalidade da Educaçllo de Jovens c Adultos, do aluno 
Erickson Leandro da Silva Souza • com base na documentaçlo 
apensada ao processo n•. 2SI2011-CEEIAP e demais procedimentos 
adotados por squelc Niwlco, para a certilicaçaa do aluno. · · 

ArL 2'..- Esta Rcsoluçao entra <m vigor a partir desta data, 
revogadas as dispos~ em contrArio. · 

Gabinete da Pr<Sid!ocia do Conselho EStadUal de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Educaçlo, em Macapá- AP, 11 de març<> de 2011. 

- i1!i~;, •. 
~faria V. . ória a Cos. agas 

Pr tden do Cli'EfN> 
Decreto 1891/09 

CONSEUIO EST ADIJAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N' 020/11-CEE/AP 

HOMOLOGA O CALENDÁRIO 
ESCOLAR/2011 REF!RINTE AO 
ENSINO FUNDAMENTAL DO 
CF.NTRO EDUCACIONAL TEMPO 
DE BRINCAR. EM MACA!' Á/AP. 

A Presidute do Coosrlbo Estadual de Educaçlo, ao uso 
du atribuiçôes lrz•is que o urzo lhe confere pclo Reglmuto 
Interno, •pro•-ado pelo Decnto a• 5236110, de 30 de deumbro de 
2010 e, tonsiderando; 

- O Processo n• 004/II.CEEI AP; 
• R.csoluçio n' 40/98-CEE/AP; 
• A análise da Assessoria Técnica!CEEIAP 

RESOLVE: 

ArL I' · Homologar o Calendllrio Eseolar/2011 referente 
ao Ensino Fuadamtnlal do Ctntro Educacional Tempo de Brincar em 
Macapá/AI', nestes termos proposto: 

- Inicio e Término do ano letivo: 24/01 a 09/1212011, 
respectivamente; 

·Total de dias letivos: 200 dias 
·Carga horâria anual: 800 horas; 
• Duração dos módulos-aula: 50 minutos; 
·Semana Pedagógica: lO a 2110112011; 

: · Periododc Matricula: 011121201.0 aJ0/011201 1; 
·- Recu)XraçAoFinal: 12112 á 231121201 t. 

ArL 1' - Esta Rcsoluçao entra em vigor a partir desta data. 
revogadas as disposições em contiário. 

Gabinete da Prnidiaci1 do CooHlho Estadual de 
Eduuçilo. em Macapá- AP. 11 de mar~o de 2011. 

(Setrap 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 

PORTARIA :\"018/1 t- SETR-\P/AP 

O SECRETARIO Dt: I::~T:\DO OE TRANSPORTF.S 
00 ESTADO DO A,\JAP,\, no uso das alribuiçclcs que lhe silo 
conferidas pelo an. 123, incisio I< IV, dn Constituiçilo do F.stndo do 
Amapá, c/c dos Decretos n.• 2042195-üEA < 04RJ/%.<JEA. 

RESOI.VE: 

Art. 1., - Delegar competência ao servidor LlfC:I . ..\l\0 
SOTELO DA CO:-iCF.IÇÃO, Chefe de Gabinete/SETRAP, parn 
desempenhar as seguintes alribuições: 

I · Assinatura de atos administrativos do GAD/SF.TRAP, 
que não se insiram na comp<tência exclusiva do titular; 

11 • Determinar a di.<tribuiçao de processos ndtninistrativos 
de competência originllria da SETRAP As Unidades do sua estrutura 
administrativa~ 

111 - Determinar. por despacho, aos Chefes das Unidades 
inregrantts da SF.TRAP, cxccuçi\o das pro\'idências indicadas dcncro 
de suas respectiva~ competências. 

Art. r - F.sta Portaria cnlra em , .. igor na data de sua 
• publi<-uçao . 

Oê-se ciência. registre-se e publique-se. 

GABI:\ETE OA SI::CRETARIA DI!: I::~T.\DO DE 
Tll~NSPORT S. em Maca atA:, 14 de fcvcrcno de 201 f 

I.;(~RTO ODIUGUES DE L 
.2 .RET ÁRIO DI: F-~T ADO DE TR-\NS 

PORTARIA r.;• 058/ll.SI::TIL\P 

O SECRET.<iRIO lll:: Tll\:'\SPORTF.S DO 
ESTADO DO _-\MAPk no uso de suas atribuições que lhe sàu 
conferidas pelo Docreto n.' 0956, de 07/02i20ll. 

Rt:SOLVF.. 
Art. I'· Nomear o Servidor JOSE MAX 

R-\BF.I.O WAI'iZI::LER. Chefe do Núcleo Setorial de Planejamemo 
- l'SP/SETRAP. par ser o rc:spon.<ável pt1a Liquidação das Dcsptsns 
desta Secretaria de Estado de Transpones. conformt § 2" do Docreto 
n•_ 1278, de 17 de tevereiro de 2011. 

Art. r - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
puhlical;âo. 

Art. J•- Kcvogam-se as disposições em conlrário. 
MAC PA-AP. 15 DI!: MARÇO DE 2011. 

SÉR Ht~R's~r.u\i(Ql!E 
_ sEc 10 DE I::_STADO DE 1-'R/fljjjjj6fEs 

Pá . 04 

~eceita Estadual ) 
Cláudio Pinho de Santana 

( P) 11'"00712011 ISRE 

O Secretário da Receita Estadual do Go"·emo 
do Esrado do Amapa, usando das alrihuições que lhe são conferida.< 
por úi f! tendo em vista o teor do Memorando 11°006/201 J- AD!NS / 
SRE. . . 

RESOLVE: 

DESIGNAR .. ELISANDRO COSTA GAMA, 
Gerente Geral do Projeto Ucepe !Unidade dl! Execução de Projetos 
/::specJaL< • UCJ:.'PE. Código CDS-3. lotado na Secretaria da ReceiJa 
Estadual, para responder acumulatil!Qmente pelo cargo de As.te.fsor 
de Desenvolvimento lnJiítuclonaVA.tsessoria d<! Desenvolvimento 
lnslitucio"a/, Código CDS-2. em suhstiluição n respecti>'a tilular 
REN/LDE DO SOCORRO RODRIGUES DO REGO, que se 
afastará para usufruto de férias regulamentares, ""perlndo de 01.03 · 
a 15.01201 I. 

l'ub/iquc·se e cumpra·sc. 

MacapúiAP. 02 de março de 201/ 

~1!.-{.;)q 
CLAUD O PINHO SAl\' 
Secret r/o da Receita E 

( P) N'008120/I-SRE 

O Secretário da Receita Estaduâl do Governo 
do Estado do Amapa, usando das drri/mições que lhe são conftr~das 
par Lei e considerando o/eordo Termo de Acordo de 03lÕJ!20!/. 

RESOLVE: 

DJ::slGNAR JESUS DE 1\'AZARÉ DE 
ALMEIDA JIIDAL, Gerenle de Nuc/eo!Núcleo de fiscaliwçãu de 
Trânsito de MercuduriasfCoordenadoria de Fiscalização. Código 
CDS-2, lo111do na Secretaria da Recei/a lisiadua/, para responder 
ocumulativamente pelo cargo de CoordenadoriCoordenadoria de 
Fi11Ct1lizaçiio, Código CDS-3. em substrtutçiio a respecriva Jitular 
DtBORA BARRETO BIKA, que se afastará para u.<ufrulo de férias 
re_gulamenlare.<. no perlodo de 04 a 23.03.201 I . 

Publiqut-se t rumprtHe. 

M/ICtJflá/AP, 04 dtmarçode2011 

( P )11"011912011-SRE 

O SecreJário do Secrelaria do Receita lisJadual 
do Governo do Estado do Amapti, uwru/o das atribuições que lhe .sdo 
c<»iferidus por Lei c tendo em vista o teor do Oficio n~ 023/2011 • 
SJNDIFlSCOlAP. 

RESOLVE: 

A UTQR/ZAR o des/ncamen/o do. servidor 
DOMINGOS JOA"O SALOMÃO NETO, riscai da· Receita Esladual. 
/uJado na Secrctana áa Receita F..stadual, para viajar da sede de suas 
alividodes em Macapá!AP Ole a cidade de BraslliaiDF. no período de 
12 a 24.n3.20/l, afim de participar do Curso de Formação Polílica e 
Si"dkul da FENAFISCO. sem ônus para Administração . 

Publique· se e cumpra-se. 

Macapá!AP. Udemarçode201/. 

CLAt~~ii~ s./tiJ~~a Rccrira ~ 

ATO DECLARATóRIO li' 002/2011-SRE 

Aprova Regime Especial de proc.'<limentos 
fiscais para a empresa TNL PCS S.A., 
referente ao cumprimento de obrigações 

. relativas ao ICMS, na forma que especifica. 



Maca á, 18. 03.2011 

O SecretArio da Receita Estadual, de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n."0400/97 -
CTE cfc com os artigos 415 e 505 do Decreto n• 
2.269/98- RICMS; 

Considerando que a TNL PCS SA. é uma empresa que 
presta serviço de telecomunicação e comunicação na 
modalidade de recepção de som e imagem por meio de 
satélite em todos os Estados da Federação 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal n• 
015/2011-COTRI/NUEST, objeto do pedido formulado 
no processo n• 28730.002320/2011; 

DECLARA: 

Cláusula primeira ·Autorizada a empresa TNL PCS S.A. 
com sua filial localizada neste Estado a Av. Duque de 
Caxias, 106 - Bairro Central, Macapá, inscrita no CNPJ 

. 04.164.616/0007-44 e no Cadastro do Contribuinte do 
ICMS do Estado do Amapá sob o n• 03.023636-3, a 
cumprir com suas obrigações fiscais resultantes da 
atividade operacional, nos termos do presente Regime 
Especial. 

ClAusula segunda - A empresa fica dispensada da 
emissão de notas fiscais para circulação com bens e 
equipamentos utilizados na instalação e manutenção nos 
serviços de 1V por assinatura, bem como os itens 
abrangidos por contrato de comodato/locação, os quais 
serão transportados por conta da requerente ou de 
terceiros estabelecidos neste Estado, em operações 
internas, com vistas a viabilizar prestação do referido 

serviço. 

Endereço de instai ação 

CEP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ClAusula terceira - Em substituição ao documento fiscal 
refei'ido na cláusula anterior, fica autorizada a adotar os 
documentos internos denominados "Relatório de 
Atendimento Técnico - Serviços e Relatório de 
Atendimento Técnico - Reparos•, conforme modelos nos 
Anexos I e 11. 

§ 1" Os documentos descritos no "caput" conterão 
informações sobre o nümero de ordem, o tipo de 
operação, os dados cadastrais do emissor (nome, 
endereço completo, inscrição no CNPJ e Inscrição. 
Estadual} data da emissão, nome do técnico e a discrição 
dos materiais- quantidade, código do produto, dados do 
transportador, nome do motorista, habilitação e placa do 
veiculo . 
• · § 2" Para efeito de circulação do material no território 
do Estado, •os documentos internos• terão validade de 
30 (trinta} dias a contar de sua emissão, findo o qual 
deverão ser emitidas as respectivas notas de saídas, SEM 
destaque do ICMS para baixa dos materiais 
utilizados/consumidos nas operações de instalação ou 
reparo, bem como nota fiscal de entrada, COM destaque 
do ICMS referente aos materiais defeituosos retomados 
ao estabelecimento da requerente. 

§3° Os documentos denominados nesta cláusula serão 
anexados a via fixa da respectiva nota fiscal e arquivados 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

Cláusula quarta - Os documentos relativos ao presente 
Regime Especial deverão conter a expressão "EMITIDO 
POR REGIME ESPECIAL - Ato Declaratório n• 
002/2011- SRE" e mantidos em arquivo pelo prazo 
estabelecido na lei para apresentação ao Fisco. 

crFICNPJ 

Loc.,lid3de 

Pá. 05 

ClAusula quinta - A presente autorização nlo exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstal em Lei e 
no Regulamento do ICMS e tem validade para todos os 
estabelecimentos da requerente no Estado do Amapá. 

. Cla\usula sexta - O Regime Especial outorgado poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser cassado ou alterado, mediante prévia 
comunicação a empresa autorizada, na ocorrência de: 

I - superveniência de norma legal conllitante; 

O - situação em que este Regime Especial vier a tornar
se prejudicial à Fazenda Püblica Estadual; 

DI - inobservância de ·qualquer de suas cláusulas e 
condições. 

Cla\usula aêtima -A prorrogação do Regime Especial fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de novo 
pedido, com entrada na repartição fiscal de sua 
jurisdição até 30 (trinta) dias antes do término do prazo 
de vigência deste instrumento. 

ClAusula oitava - Este Ato Declaratório entra em vigor 
na data de sua publicação no Diãrio Oficial do Estado, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2011. 

r•r do cliente~;~~/.·.; 3 ~-- ,··. 
·.·.;;,;.;·> .. J.~ ......... . 

_B_a_irr_o_ •. ·..:.>..:.-'·::.;· ...• J~ .. -- .. 
Telefone de r:.ontato 

Pacote 
Cliente O Pessoa fisica O Pes"SCla juríd;ca 

Pontos de exibtção O PnocipaJ O Pnncipal ... AdiCiona: U Ac!icionat 

1-'ropr;edade do decodificado O 01 Ocl!ente 

------------·-------------

Substitutç~o: 

Novo- Modelo 

Rct,r.x:lo- Modli'io 

N2 TV do cliente: 
Fur.ciona com equipcll'nento de vídeo do tnstalador 

Func•ona com o decodific<~dor do instalador 

O c·efeito é rcspo.1sabtlidade de clier:te 

Qcando o defe•to não foi resolvido: 

f\0 de séne __ .. ____ _ 

O sim 

Os;m 
O sim 

Motivo --·---------------------

Em cilso de pendér.«.:ia: 

O Casa fechada 

O TV não qualificada 

O Rede interna defeituosa 

O Instalação não P2rmtltda 

Ooutr•-----

?:J:CCF.~.HHF.Nlt'S t;l;\Ll.LAUOS ( ;:.rH:.rth:Hl 11EtH:J ü~HHi!dl)R(IJ 1: 

0 Verificação da rixaç~ da antena [}Nível de sinat 

Cartão de atesso 

Cartão de acesso 

Q Fnca-;ào do LNS O Verifrcação das ccnexõcs e ca!'xls a~txiliares !AVIRiNHF) 

O Aoontamento d.a antena O Kilbilitaçào do equ•pa!Mnto 

O linha telefônica conectada iiO recep~or O Treinamento do ::liente 

Norr.-e de :nstalador Registro 

Nome/Razão Social C~PJ/CPF 

t:ndereço 

Carro !marca) Placa do veiculo 

PRHtlC!ll IJ{t Pll.i) •:LI r iH r. I OU ~t:::.POi~S.ÁVH :: 

Assinatura 

-

-ln_sc_ri-çiio_Es_tad_u_•l __ ~F - J 
Municipio 

CLIENTE, ANTES DE ASSINAR ESfE RELATÓRIO 
1
0E AiENOIMENTO ITC~ICO, LEIA ATENTMI~NTE O SEU CONTF.llOO. 

Aoa:;sioar e:;te documealo, oeclarc estar clon!• de que: (JI Jã recelli cópra do conllato, cujas cláusulas e condições- drsponlvers nd site www.oitv.com.br 
- 1.' e ~m as qua~. concordo mtegralrnente. (.d A ~onex~o n3o tsenla a obrigd!Çio deo quit.Jr eventuais débitos pendentes, rebtiYOi a serviços prestados 
ate .a .dala t"e solt~tta;3o, nem ao event~al pagament_o, deVIdo ~m VIrtude _ce quebra de fidelidade, fiCando a Oi, ne~e caso, autor~a a cobrar 0 valor 
curngiCio do ~ne~cto po~t\ft'"a usufruu:lo. (3_} AS ~~~s lécn~ poUerao ser cobradôlS conforme estabélece o conllato. (4) Neste ato, e para fins oo· 
Contrato de Presta.,ão de ServiÇOS de T elevtSào VJa Satehte. os eq&.upamentos mstatados e relacmados. .r.tma esUo dispontbilaados ao cHente em regime de: 
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0Locaçlo 
O ('..ompra NoMe do clienle I ou respon:;âval) 110 local 

Data Hora A~5matura do cliente (ou responsâ.,.ell 

~~~----------------------

Sl:.f~VfCOS 

O lnstal&:~ção O Mudança O Retirada 

::!ADCS DI) Cll.FtHE. 

Nome 

Endereço de instalaç3o 

Pacote 

Localidade 

Oo·Jtrqs 

CPF/CNJJJ 

Bc1irro 

Telefone de contato 

Cliente. O Pessoa fís1c11 O Pes~a juridic~ 
O Pnncrpal + Adic•onal 0Adrcronal 

Propnedade do decodificador 1 O Oi O Cliente 

Fontos de exibição O Princ.ipal 

DA!JO::: DIJ fJF:CotHrJCi\DQR 

(P) Modelo 

IAl Modelo 

~r de séne Cartão de acesso l 
N• de sêrie Carlão de acesso J 

--'------
Medições: Frequência ---MHz Intensidade de sinal Qualidade do sinal %· 

Itens enlteg;ues; 

Quantidade --Kil r.ompleto (decodihcador/carUo de acesso/controle remoto/cabo de vldeo e áudio/cabo de allmentaçao) 

LNB 

O simples Oouplo Doutro ____________ _ 

O cabo coaxial ___ metros O Kit básico 

0 Tamanho da rnteno ---
Descrição dos ma<erials excedente!=i 

:.g RET!P.f,DA 

Em caso de decodif1ca::ior Oi, foi retirado: 

0 Denvador 0 cabo de força 

O Fonte de alimentação O Oecodificador 

O Controle remoto 

O cabo de vfdea.'âudio 

~ROCED~MEN10S HI:AUZ/\f'IQS (PR~nJCti!~iCi-/·ro OUIHGATóRIOh 

Check list: 

DECODiriCAOOR cl r=r 
ANTENA EJ Ef Funcíonamento Nlve! de scnal 

Configuração o [J Alinhamento o o 
cabo coax1al o o LNB o o 
Cabo/v'V o o CR Universal o o 

O Cabo S-vídeo 

OcaboHOMI 

USA31LIDAOE 

O Antena 

0LNB 

Treinamen1o do cliente 

Habilitação do equipamento 

Em caso de ~ndênciõ': 

CJ.c3sa fechada O TV não qualificada O Rede interna defeituosa O lnstalaçl!o não permitida O Outra ._____ 

Ncme do instalador Registro Assinatura 

Nom~Razao Soc::al CNP.IICP:' Inscrição Estadual 

Endereço Munit::ipio 

Carro (marca) Placa do veiculo 

CLIENTE, ANTES DE ASSINAI! ESTC RELATÓRIO DE ATENDIMENTO TÉCNICO, LEIA ATENTAMENTE O SEU CONTEÚDO. 

~ O Cartão de acesso 

~ 
i 
i 

Et 
o 

UF 

Ao_assinar este d_ocumento, declaro estar ciente de que: (l) Jâ recebi cóp•a do contrat.,, cujas clãus~las e condições- disponíveis nd stte www.oitv.com.br 
-11 e com as ~~at.s concordo Integralmente. (2) A aese~nexbo não'isenta a obrigação de quitar eventuats déb1tos pendentes, relativos a kcrw;os prestados até 
a data de s_oi~Ç:taç,3o, nem ao eyentual pagamento de\'tdo em vtrtude de quebra de fidelidade, ficando a .Oi, oeste caso, autorizada a c~ar o valot corrigido 
d'J benefieto po~ntura usufru.tdo. (~) ~ Vt~itas técni~a5 poderã? ser cobradas conforme es~abelece o cofl.trato_. C4) Neste ato, e pa fins do Contrato de 
Prestação de Servtços de TeleVIsão Vta vatéhte. os eqwpamenlos mstalados e relacsonildos at:!ma estão disponibllizaoos oo cliente em regime de; 

0 Lccação Oeompra Nome. do cliente (ou responsave-1) no tocai CPF ! 
. ---~~·------

Data tiora Assinatura do ci•er.te (OI! responsilveli 

..Pá . 06 

l 
I 

ATO DECLARATÓRIO N" 003/2011- SRE modalidade de recepção de som e imagem por meio de 
satélite em todos os Estados da Federação 

eletrônico de processamento de dados, ocorrendo a sua 
impressão a laser, em uma única via, no estabelecimento 
'print-centers•, ficando dispensada a utilização de 
formulário de segurança Aprova Regime Especial de procedimentos tlscala 

para a empresa TNL PCS S.A. referente ao 
cumprimento de obrigações relativas ao ICMS, na 
forma que especifica. 

O SecretArio da Receita Estadual, de acordo com a 
autorização. prevista no Art. 244, da Lei n."0400f97 -
CTE ctc com os artigos 415 e 505 do Decreto n• 
2.269/98- RlCMS; 

Conalderando os termos do Convênio ICMS/2003, 
implementado na legislação estadual através do Decreto 
n• 0232, d!J30 de janeiro de 2004; 

CoJIJIIderando que a TNL PCS S.A. e uma empresa que 
presta serviço de telecomunicação e comunicação . na 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal n~ 
016/2011-COTRl/NUEST, objeto do pedido formulado 
no processo n• 28730.002322/2011; 

DECLARA: 

C1lusula primeira • Autorizada a empresa TNL PCS 
S.A. com sua filial localizada neste Estado a Av. Duque 
de Caxias, 106 - Bairro Central, Macapá, inscrita no 
CNPJ 04.164.616/0007-44 e no Cadastro do 
Contribuinte do ICMS do Estado do Amapá sob o n• 
03.02:1636-3, a cumprir com suas obrigações fiscais 
resultantes da atividade operacional, nos termos do 
presente Regime Especial. 

Cláuaula aegWlda - Fica autorizada a emissão da Nota 
Fiscal de SeNiços de Comunicação por sistema 

§ 1 • Em substituição a segunda via do documento fiscal, 
cuja impressão é dispensada, as informações constantes 
da única via do documento fiscal deverá ser gravada até 
o s• dia do mês su bseqú.ente ao periodo de apuração em 
meio eletrônico não regravável. 

§ 2" Os documentos fiscais deverão ser numerados em 
ordem crescente e consecutiva de 1 a 999.999.999, 
devendo a contagem ter inicio a partir da adoção da 
chave de codificação digital na NFSC. 

§ 3" A chave de codificação digital referida no paiágrafo 
anteri~r, será: 

I - .gerada com base nos .seguintes dados 
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constantes do documento fiscal: 

a) CNPJ ou CPF do destinatário ou tomador do 
serviço;· 

b) número do documento fiscal; 

c) valor total da nota; 

d) base de cálculo do ICMS; 

e) valor do ICMS. 

ll - obtida com aplicação do algoritmo MD5 -
'Message Digest 5, de domlnio público". 

Til - impressa na primeira via do documento 
fiscal, conforme instruções contidas no Manual de 
Orientação, anexo único do Convenio ICMS 115/03. 

C!A118ula terceira - Fica aprovado o modelo da Nota 
Fiscal de Serviços de Comunicação, em anexo, a ser 
utilizada no faturamento dos serviços de comunicação na 
modalidade de recepção de som e imagem por meio de 
satélite prestado pela empresa, contando a chave de 
codificação digital, nos termos do Convênio ICMS 
115/03. 

ClAusula· quarta -. A Requerente fica dispensada da 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais, 
AlDF, nos termos do Convenio ICMS 115/03. 

CU.118ula quinta - A empresa fica autorizada para, em 
caso de perda/ extravio da via única e solicitação por 
parte do usuário, imprimir via adicional da NFSC, a 
laser, em papel comum, fazendo constar tratar-se de via 
adicional da NFSC •válida somente para pagamento'. 

Óâ118ula sexta - A escrituração do Uvro Registro de 
Saídas será consolidada em ordem cronológica por tipo 
de serviço prestado. em cada ciclo de fatl\ramento e por 
aliquota aplicável, constantes em todas as NFSC, modelo 
21, respeitado o .período de apuração. 

CláWiula s~tlma- As obrigações tributárias, principal e 
acessória, deverão ser cumpridas como determina a 
legislação estadual, sendo que o presente Ato 
Declaratório não exonera o cumprimento das demais 
obrigações previstas em Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula oitava - O Regime Especial outorgado poderá, 
a qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concédente, ser cassado ou alterado, mediante prévia 
comunicação a empresa autorizada, ria ocorrência de: 

1 - superveniência de norma legal 
conflitante; 

11 - situação em que este Regime Especial 
vier a tomar-se prejudicial à Fazenda Pública Estadual; 

lJl - inobserváncia de qualquer de suas 
cláusulas e condições. 

Cláusula nona - A prorrogação do Regime Especial fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de novo 
pedido, com. entrada na repartição fiscal de sua 
jurisdição até 30 (trinta) dias antes do término do prazo 
de vigência deste instrumento. 

Clâuaula décima - Este Ato Declaratório entra em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, . 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2011. 

ATO DECLARATÓRIO N°004/2011.SRE 

Aprova Regime Especial de proçedlmentos fiscal para a 
empresa ANDRÉ ALCOLUMBRE LTDA - EPP, referente 
cumprimento de obrlgaçOes fiscais relativas ao ICMS, na 
forma que especifica. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista as 
disposições do artigo 244 da Lei n. 400/97, e de acordo .com o 
que lhe faculta o artigo 415, do Decreto n•. 2.269/98- RICMS; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer controles 
para operaç6es de importaçao de prOdutos do exterior sem os 
benefiCios previstos na Lei n• 8.387i91 e no Dec. n• 517/92, 
conforme estabelecido no art. 127 do Código Tributário do 
Estado do Amapá, Lei n• 400197. e no Dec. 2.504/98; 

CONSIDERANDO o pedido formulado no processo de n•. 
28730.02154512011-SRE, de 14 de dezembro de 2010; 

DECLARA: 

Cláusula primeira. Concedido Regime Especial· à empresa 
ANDRE ALCOLUMBRE LTDA- EPP. com estabelecimento 
s~uado na Rua Cândido Mendes, 1206, Barro Centro. 
Munlclpio de Macapá- Amapá, CNPJJMF n• 07.844.185/0001-
60, CAD-!CMS n• 03.029.220-4 para operar com a importação 
de mercadorias estrangeiras. sem os favores fiScaiS previstos 
na Lei n• 8.387/91 e legislação complementar, conforme 
disposto nesta Ato Declaratório. 

Cláusula segunda. Para a importação de mercadorias 
estrangeiras, na forma estabelecida no art. 127, da Lei n• 
400197-cTEIAP. a requerente deste regime especial deverá 
adotar ·os seguintes procedimentos. na circulação das 
mercadorias: 
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I - obter inscrição cadastral especifica, solicitada previamente 
à Secretaria da Receita Estadual, para efetuar tais operações: 

11 ~ utilizar Notas Fiscais distintas e exclusivamente para as 
operações com essas mercadorias; 

111 - efetuar. em separado; a escrnuraçAo dessas operàçÕes 
em livros fiscais · a elas destinados e, igualmente, a 
apresentação dos documentos de informação fiscal; 

§ 1° As Notas Fiscais referidas no inciso I! devem contar em 
destaque e tipograficamente impressa a expressão 
"MERCADORIA ESTRANGEIRA NACIONALIZADA", conforme 
Ato Declaratório n• 02312010-COTRJ/SRE. . 

'§ 2• A mercadoria importada nos termos desta cláusula devera 
ficar armazenada em local, para este fim, devendo lá 
permanecer até a sua salda efetiva para outra unidade da 
·Federaçao. · 

Cláusula terceira. O prazo para recolhimento do imposto 
incidente sobre as saldas de mercadorias importadas do 
exterior. para outra unidade da Federação, na forma do artigo 
127 da Lei n• 400/97 e nos termos deste Regime. será até o 
ültimo dia útU do primeiro decêndio do terceiro mês 
subseqüente ao da operação de salda. 

Paràgrafo único: A responsabilidade pelo seu recolhimento é 
atribulda à beneficiària deste Regime Especial. 

Cláusula quarta. A apropriação do ciédito fiscal presumido 
de 8% será calculada sobre o valor da operação de que 
decorrer a salda da mercadoria para outra .unidade da 
Federação. a ser deduzido do valor do débito do imposto 
incidente sobre a operação Interestadual. 

Cláusula quinta. As mercadorias importadas nos termos 
deste Ato Declaralório que não atenderem às exigências da 
legislação· para sua comercializaÇ!Io e que forem .internadas 
na Área de Uvre Comércio de Macapá e Santana ;. ALCMS 
devem submeter-se ao regime normal de tributação, 
observado o disposto no Parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n• -2.504/98. pará efeito de aproveitamento de 
crédito fiscal, sem prejulzo de sançõ~ previstas na 
legislação. 

Cláusula sexta. ·As regras estabelecidas nesle Regime 
Especial não se aplicam nas importaç6es de mercadorias 
submetidas ao Regime de Sub~tituiçao Tributária, que 
obedecem as -normas de Convênios e Protocolos ICMS 
assinados pelo Estado do Amapá. 

Cláusula sétima. O presente Ato não exonera o cumprimento 
das demais obrigações previstas em Lei e no Regulamento do 
ICMS. 

Clausula oitava. O Regime Especial outorgado poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente. ser revogado ou alterado, mediante prévia 
comunicação à empresa autorizada, na ocorrência de: 
1 -superveniência de norma legal conflitante; 
I! - s~uação em que este Regine Especial vier a tornar-se 
prejudicial à Fazenda Pública Estadual; 
lll - inobserváncia de qualquer de suas cláusulas e condições; 
IV - açao fiscal proveniente de: 
a) falta de omissão de doeootento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo; 
b) calçamento de documenlos fiscais: 
c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula nona. O Regime Especial ora aprovado terá a 
duração de 2 (dois) anos a contar de sua publicação e sua 
prorrogação ·fica condicionada a apresentação. pelo 
interessado. da novo pedido até 30 (trinta) dias antes do 

. término do prazo de vigência deste instrumento. 

Cláusula décima. O Regime EspeCial entra em vigor na dáta 
da publicaçlio deste Ato Declaratório no Diário Oficial do 
Estado_ 

.. ~ ... " .....:.::2-
CLAU ~WSP:i~h 
Secr rio da Receita I. __ . 

EXTRA TO DO 4'(QUARTOO) TERMO DE 
PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 007/2007.SRF. 

INSTRIJME:-ITO PARTES: O Estado do Amap.l, por intcnn&lio da 
Secretaria da Rtceita Estadual-SRc, como CQ)ITRA T ANTE, e a 
~mpresa Brasileira de Telecumunica;llcs SI A. como CONTRATADA. 

CLAVSU.A .PRIMEIRA - DO OBJETO: O prcsontc Termo de 
Prorrogoçllo tem como objetO alterar a Cláusula Quarta c a Cláusula 
Sétima do Contrato original. 

CLÁt:St:LA SECUNDA - DA ALTERAÇÃO DA VIGtNCIA: O 
p111<o de vigência do presente Termo de Prorrogaçilo scrâ de l2(doll0), 

-meses a contardcOJ.OI.201 I. · 

CI.ÁI:SUI.A Tr.RCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO PREÇO E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMF.NTÁRIA: As despesas decorrentes com a 
exctução do presente Termo correrão a conta da dotaç!o orçamc:nl.ilria 
do exercício 2011: PROGRAMA: 0412900382132; NATUREZA DE 
UESPESA: J390J9(Serviços de Terceiros- Pessoas Iurldica) e FONTE 
DE RECURSO: 0101 no valor estimado de RS 66.668,64 (Sessenta e 
Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Oito R<ais e Sessenta c Quatro 
Cenlam). 

CLÁUSULA QIJART A - DA RA TIFICAÇÁO: Ficam ratificada.! as 
demais clóusulas do CONTRA TO 007/Z007 • SREJEMBRA TE L. não 
alteradas pelo presente Termo de ProrroS~~ç!o. 

DA TA DA ASSII'\ATURA: 03 de janeiro de 20 I O. 

Puhliuue-se e rt-llist.re-se. 

Páa. 01 

Macapá-A7.U3 · rodc20!0. 

tê<J<..-..::> 
CLÁ!l IOP!NHOSANTA 
S~cft rio da Receita Esta ai 

JUSTIFICATIVA- SRE 

4' (QUARTO) TI:KMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
007/07-SRE 

RATWICO 

, E~~ 

Justifica-se o ~o da prorroS~~çào do referido Conj!J;)-~m rwot 
ncccssuJade de m~mter comumcação de dndos ponto a ponto 11tmvés de 
interligação da Seaetaria da Receita Estadual coin os Postos Fiscais a 
fim de garantir a arrccodoçllo do Estado do Amapá. 

ASsim. solicitamos que ratifique a presente Justificativa para Pubticaçlo 
no Diério Oficial do Estado- DOE, pant que prodw.a seus efeitos leS~~iS, 
em cumprírnmto 110 princípio da publicidade. 

Macapã-AP, 03 de janeiro de 2011. 
., 

JANECII.A QU~OZ DE MOURA 
. liCCNUAFI/SRF. 

E.XTRATO DO 4" TER.'\10 DE PRORROGAÇÃO AO 
CO:>ITRA TO O 11/2008-SRE 

1:-iSTRCMENTO PARTES: O Esl•do do Amapá, por intermédio da 
Secretaria da Receita Estaduai-SRE, como CONTRATANTE, e o 
Empresa Brasileira de Telecomunicações SI A, como CONl"RA TADA. 

I. CL..Í.USUI.A PRIMEIRA - DO OB.JF.TO: O presente Tcnno tem 
como objeto alterar a Cláusula Quinta e a Cláusula Oilav-• do Contraio 
onginal. 

2. CLÁUSULA SECUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
2.1. A Cláusula Quinta • A Dotação no valor total de R$ 70_703.10 
(Setenta Mil, Setccentn< e · Tres Reais c Dez Centavos), para o 
PROGRAMA: 04.129.0038.2650; NATUREZA DE DESPESA: 
3390.39 e FONT!l DI: RECURSO: O 101. adequando o referido contra!J;). 

2.2 A ClAusula Oitava do Contrat<> Originário: Fico prorrognda a 
vigência do Contrato Origin6rio, JXIr mais 06 .(seis) meses, contados a 
panir de 03.0!.11 confonne preceitua o arL 57. li da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCf:IRA - DA RAn~·icAÇÁO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do CONTRATO OI 1112008 - SREI Empre"' 
Brasileira de Telecomunicaç~ S/ A, nfto alteradas pelo presente Termo 
de Prorro811çfto 

DATA DA ASSINATURA: 03 dejaneirode20t I. 
Publique-se c (cgistre-~. 

JUSTIFICATIVA- SR!: 
3' (TI:HCEIRO) TERMO DE PRORROCAÇÁOAO CONTRA TO 

. 011108-SRE 

RATIFICO 

Senllor secrelliriu, 

Submcto a elevada consideração de Vossa Excelência a pr.,.ente 
Justificati\"B, objetivando alterar o CLÁUSULA QUINTA - DA 
DOTAÇÃO e a CLÁUSULA OITAVA - DA VIGHNCIA E !X> 
I'KAZO, .do Çonlr•!J;) UI 112008-SRE. celebrado entre o Estado do 
Amapâ. através do SECRF.TARIA DA RF.CF.ITA F.sTADUAI.. e o 
EMPRP.SA I:IRAStLEIRA DE TELECOMUNICAÇÓES SI A. 

JustifiCo-se o ato da prorrogaçDo do referido Contrato, em rwo da 
neces•idade de manutenção dos serviços de natureza continua, referentes 
a comunicaçlln através do Link de acesso à internei na Secretaria da 
Receita Estadual 

Assim, solicitamos que rãtifiquc a presente Justificativa pant publicação 
no Diário Oficial do Estado- DOI!. para que produza seus efei!J;)s legais, 
em cumprimento oo Principio da Publicidade. 

Macapá-AP, 03 dejoneiro de 201 k 

. 
. 

JANECILA Q Z DE MOURA 
. UCC 1/SRE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/SRE 

RESULTADO DE LICITACÃO 

HOMOLOGO 

CLAUD"~~~:j/!i~ 
Sr.~=~SRE 

PROCESS0:02109/2011-SRE 
PREGÃO PRESENCIAL: li" 001/2011 - SRE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS ·sERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, 
MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E FORNECIMENTO 

. PARCELADO DE PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, 
NO EXERCICIO DE 2011, de acordo com as 
espeCificações constantes no Projeto Básico · Anexo I 
deste Edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 14/03/2011 
LICITANTE VENCEDORA: FAB VIAGENS E TURISMO 
LTDA-ME; 
CRITtRJO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 

MACAPÁ·AP, 14 de março de 2011. 

~acllelde · · ·11. ·a Pacheeo 
Pre;!2sRE 

AVISO DE CANCELAMENTO LICITACÃO 

A Secretaria da Receita Estadual do Amapá · SRE. 
através de sua Pregoeira, torna público o 
CANCELAMENTO, da licitação na modalidade 

/ PREGÃO PRESENCIAL N• 003/2011, Processo n• 
5584/2011, publicado .no D.O.E de n' 4935, de 
04/03/11, objetivando a CONTRATAçAO DE 
EMPRESA PARA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPROGRAFlA P~ ATENDER AS NECESSIDADES 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ -
SRE. 

Macapã-AP, 15 de março de 2011. 

JACILEIDE MAR ~L PACHECO 
Preg~ 

RJITIFICACÃO D.O AVISO DE LICITACÀ.Q 
PREGÃO PRESENCIAL N' OO~L2QU 

A S<~<retalia da Receita E>tadual (Jo Amapá · SRF., 
atr~vcs de sua Pregoeira e F"Juipc de Apoio. desib'11ados 
pela Portaria n" 002/20 I 1-SRE. e em razão da 
pu!Jlknçào simultànca dos pregões 001 e 00:2/2011. 
lJ>ma publico para o conhecimenw dos intrr~ssados 
qu~. a abertura dos envelopes de Propostas de )"re~·os, 
rdtreiJtes ao PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2011, 
Processo n• 43457/2010, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEíCULOS PARA A SECRETARIA DA 
RECEiTA ESTADUAL DO AMAPÁ- SER, scrãno_di~ 
15 de marco de 2011 às 09:00 (nove) horas do 
horário local, na Bala de Reuniões da Se-cretaria da 
Receita Estadual do Amapá • SRE, sito à Avenida 
Raimundo Álvares da Costa, n" 367, Centro, Macnpá
AP. 

@ibilização Social 

Ely da Silva Almeida 
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(Meio-Ambiente -;:z. j 
Paulo Sérgio Sampaio Figueira 

PORTARIA 
( P) N.•o3212011 - SEMA I AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MElO 
AMBIENTE, do Governo do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto (E) 
n• 008 de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. t• • DESIGNAR o servidor MOACIR DE 
ARAÚJO ALMEIDA JUNIOR, coordenador da 
CPNA/SEMA, para coordenar as ações para 
implementação do plano de recuperação e 
remanejamento dos ocupantes de áreas de ressaca e 
várzea localizados no Estado do Amapá. 

Art. z• -Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., li de março de 
2011. 

PORTARIA 
( P) N.oi,033/ll-SEMA/AP :-.· 

-: :\ .. .:-
0 SECRETÁRIO DE ESTADO DO 

MEIO AMBIENTE, ~omeado pelo Deaeto n• 08 de 
03 de janeiro de :til Ü e no uso das atribuiçÕes que lhe 
sAo conferidas pelo lnciso X, do Artigo 38, do Decreto 
n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando .a orientação da SEAD. 

RESOLVE: 

Art. t• _. Tornar sem efeito as Portarias de 
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n' 11.12,13.14,15,16,17,1812011, publicadas no Diário 
Oficial n• 4930 de 25 de fevereiro de 2011. 

Art. 2' - Dê-se Ciê~cia, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRJO DE ESTADO DO 
1\~EIO AMBIENTE. .• em Macapã-AP., lO de março de 
20:1. 

(lnfraestr~tura 
Joel Banha Plcanço 

Jl:STIFICATIVA N' 01/lOII • CPUSENF 

PROC[SSQ N' 20111l4S.V SEINF 
ASSUI'ITO: Di:op<osa dr LicilltçAo 

) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art.U, 11 da Lti o•· 8.666193 e 
Altenç&s pooteriorn. 
CREDOR: Trinira e Bcntts L TUA. 
OB.IETO: Aquisição dr Material de Coosnmo (ioformátic:a). 
VALOR: RS-7.952.49 (sele mil noveceatos e dnqirnla e dois 
~'bis. quart•ta e aovr c:eobvos) 
DOTACÃO ORCAMEI'ITÁRIA: A.! despesou dtcof'nni<S 
<urrcrlo a conta do progra,.a de tnbalbo 04.122.0001-2.1101, 
Maouteoçlo dr strviços Adminislrativt>S, fuore de rrcurso 101. 
natureza da drsprsa339030. 

Senhor Setrrlário. 

Submtto • prnc-otc Justifatativa .l 1prtd1çio t competente 
ralilicaçto de Vossa Extelfn<ia, com respaldo lq:al ao arL 24. 11 
da Lti a• 8.666193 e suas altrraçiies po.urrioru, ..Uodo 
uratttrizada a Disp<IISI de I J<iuçio. objrtivaodo tastnr 
clnprsas <n,. Aqulsiçio de Material dt Consumo (iaforaultica), 
destinados a suprir · u necrssldades dos diversos sctorrs desta 
st<'rrtaria. 

O prrstntt procedimeoto tem, 1am!K111, an1paro legal ao orL 
U, IV do mesmo diploma legal, aate o risco de 10luçio de 
eootiouidadrs dM lnbalbos dtsu sctrrtaria. 

Por estas raz6<S e de,.onslnda a bipótrse iotidenl< drsu 
açJo. submtlrmos a prtsenle JUSTIFICATIVA à •up<rior 
opreriaçio e RATifiCAÇÃO por V. F.u. e sea coascqlltate 
publleaçio na lmprrasa OfiCial do Estado. para que se cumpram 
as txigfndas do art. 26 do rrftrido Diploma Lfl•l, condiçl\ts dt 
eficáda deste ato. 

JU!>'TIFICATIVA N' 0212011- ASSEJCR/SEINF 

PRQCESSQ N' 20111183731 SEINF 

ASSIJI'ITO: Dlspoasa de l.lciuçlo 

t'LNQAMENTO LEGAL: Art.24, 11 da Lei n' 8.666/93 e 
Altrraçlits pootcriom. 

~BPSIA-PINI, 

QI!,!EIQ: Aqulsiçlo de Sofn.·arr para Elaboraçlo dt 
Orçamentos de Construçin Civil. 

.YA!J!K: RS-6.322,110 (seis millrtzeotoo e vinte e dois ruis) 

DOTACÃO ORCA!\'It:NTÁR!A: As dtsp<sas deeorrentts 
correrio a eualll do programo de lnbalbu 04.122 • .2762. foote de 
recurso 107, uatureza da dtsprsa339039. 

Stabor SetreiJrio. 

Sobmdo a prrsenlt Justificativa à oprtdaçlo e comptleolc 
ralifieaçlo de v....., Exeelhcia, co• rrspaldo l<gal ao arL 24, 11 
da Lei a• 8.666193 • •ua• alltraçllcs pootrriores, tslando 
raracltrizoda a Oisptnsa de Udlaçlo, objtli•·aado tattrar. 
drspeaas com Aqaisiçlo de Softwarr para Elaboraçto de 
Orçamentos dt C'.oiiSiruçlo CivU. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Por rsus raz6<S e de!Wonstrada a bipótc:st ioddente dtsla 
açio. submetemos a. prrseotr JUSTIFICATIVA à sup<rior 
aprtciaçio e RA 1'1FICAÇÃO por V, En. e saa coascqUralr 
publieaçto na mpreosa Ofttial do Estado. para qur sr cumpram 
•• rxighcias do art. 26 do rrfrrido Diploma l.rgal, rondiçllts de 
eficácia deste ato. 

(Trabalho e Empreendedorismo 

Sivaldo da Silva Brito 

PORTARIA N•. 007 /2011- SETE 

A SECRETARIA l>E ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, 
usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, nos tennos do Artigo 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e 
considerando o contido no Memo n•. 036/2011 
- NAIT/SINEISETE, de 24 de fevereiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos 
servidores Adalgisa Batista de Sá, Auxiliar 
Administrativo, Ana Lúcia Conceição de 
Souza, Datilógrafo e Zózimo Oliveira da 
Silva, Motorista Oficial-CDI-2, conduzindo o 
veículo Mitsubislli, de placa NEM 1739, para 
se deslocarem da sede de suas atribuições 
nonnais até os Municfpios de Amapá e 
Oiapoque, no período de 10 a 1310312011, a 
fim de fazerem o cadastro dos Pescadores 
Artesanais para recebimento do Seguro 
Desemprego. 

GABINETE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, el'))- 04 de março 
de 2011. ---~ / 

----- ·>< ... 

(ivaldo,~1va ~rito 
Secretário d~mpreendedor1smo 

(Administração ) 
Sebastião Cristovam.F. Magalhães {interio) 

PORTARIA N•O~ !(0,'2011 - SEIIIJ. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Eslado do Amapá, no uso da competénc.ia quo lhe 
tol delegada os!os Decretos n•s 1.497, de tG'tC/32. 0148, de 
23101i98 e OIJC1, de 0310tl2011 e tendo em vista o disposlo no 
artigo 18, inciso 1. da Lei n' 0949, de 2311212005 c o contido no 
Processo- Protocolo Geral n• 54167i2010, 

RESOLVE: 

Alterar a carga horária de 40 (quaren1a) para 2•1 (vinte) haras 
semanais, do serv!dor Erivan Almeida Rlb&lro:>, c=upanta do 
cargo de Professor, Classe "C", Grupo Magistério, Cadaslro 
868671, inleg:anle do 00adro de Pessoal Ci,nl do r=stado ~o 
Amapá. lotado na SEED. 

Ma~apá·AP. em \f de M CO\ Ui de 2011. 
J 

SEBASTIÃOCRI~GALHÃES 
Secr~· Est;d~ d;Ad~;,i~t~eção 

PORTARIA N°00 '1 J /2011 - SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Estado do Amapá, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelos Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e 0001, de 03/01/2011 e tendo em vista o disposto 
no artigo 18, inciso I, da Lei no 0949, de 23/12/2005 e o 
contido no Processo- Protocolo Geral n° 62267/2010, 

RESOLVE: 

Pá . 09 

Reduzir a carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais, do servidor Wllllngton Lima Gomes, 
ocupante do cargo de Professor, Casse "C", Padrão 01, Grupo 
Magistério, Cadastro 866776, integrante do Quadro de Pessoal 
CIVil do Estado do Amapá, lotado na SEED. 

Macapá-AP, em j ·? de Mc~.o1 <::0 de 2011. 
) 

.. \ . 
SEBASTIÃO gusnNÁÂ FORTES MAGALHÃES 

-SecT!ffãrio de Estada.da Administração 

PORTARIA No)5 Z /03•2011- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que. lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
17312/2011, resolve, 

Conceder 03 (três) me•es de Licença·Espedal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, a servidora Ivanelde do Nascimento 
Andrade, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Penitendário, Cadastro no 841501, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada no IAPEN, no período 
de 13/04 a 12/07/2011, referente ao quinquênio 11/11/2005 a 
09/11/2010. . 

Macapá-AP, em lf de f .. .U.tU. Ü de 2011. 

tHk_cll!t... 
TÃMARA T'~ARES UMA 
Diretora do DR.H/SEAD 

PORTARIA N°_\5 3/03·2011- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD; de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 

.17169/2011, resolve, · 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, o servidor Samuel Souza da Costa, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Cadastro.no 336637, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado no LACEN; no periodo 
de 04/04 a 02/06 e 01 a 31/12/2011, referente ao quinquênio 
16/06/1999 a 13/06/2004. 

Macapá-AP, em n de {\,(L'>\ C.C'> de 2011. 
i ) 

(Cultura 

lJ1tlL.~'Ji!.~ 
TÂMARA -fA~RES UMA 
Diretora do DRH{SEAD 

José Miguel de Souza Cyrilo 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

) 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 002/2011 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, através· do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DOS 
BLOCOS CARNAVALESCOS DO AMAPÁ
ABLOCA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Tenno tem por objeto a outorga 
da Pennissão Não Onerosa ·do uso 
temporário do espaço físico destinado 
para. shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artlsticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionados) para realização dos eventos 
denominados "DEFILE OFICIAL DA 
AÉ3LOCA E APURAÇÃO DOS BLOCOS DO . 
CARNAVAL DE 2011" nos dias 05 e 
09/03/2011. 
• Pista,· Área Vip, Camarotes n• 
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02,03,04,05,06,07,08,09 e 010, banheiro e 
uma Sala. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2• e 
seu. parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n•. 8.666193; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se nos- dias 05 e 09/03/2011, a 
PERMISSIONÁRIA após esta data ~erá para 
desocupar o complexo o prazo de 24 
horas. 

.Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Edileuza dos Santos Cardoso ~ Gerente do 
CEAC e a Sra. Hlldima Ramos da Silva -
Presidente da ABLOCA. 

Macapá/AP~~-~e 2011. 

FRANCIN~:GAVE 
Chefe da UCC/S8CUL T 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 003/2011 l 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. ' . 
PERMISSIONÁRIA: LIGA INDEPENDENTE 
DOS BLOCOS CARNAVALESCOS DO 
AMAPÁ-LIBA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do espaço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionados) para realização dos eventos 
denominados · "DEFILE OFICIAL DOS 
BLOCOS DO CARNAVAL DE 2011" no dia 
06/03/2011. 
• Pista, Área Vip, - Camarotes n• 
02,03,04,05,06,07,08,09 e 010, banheiro e 
uma Sala. 
ClAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2° e 
seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se no dia 06/03/2011, a PERMISSIONÁRIA 
após esta data terá para desocupar o 
complexo o prazo de 24 horas. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Edileuza dos Santos Cardoso - Gerente do 
CEAC e o Sr. Agostinho Lopes Henríques 
Neto - Presidente da LIBA. 

Macapá/AP, 10 de março de 2011. 
{ 

.. 
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 

uso 

(DIÁRIO OFICIAL) 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 005/2011 -
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIO: BLOCO 
CARNAVALESCO CAMBURÃO DA FOLIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 

• presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do espaço fisico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionados) para realização do· evento 
denominado "1° CAMBURÃO DA FOLIA". 
• P!sta e Área Vip. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2" e 
seu parágrafo Único e art. 54 "Capuf' 
todos da Lei n•. 8.666193; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se no dia 11/03/2011, o PERMISSIONÁRIO 
após esta data terá para desocupar o 
complexo o prazo de 24 horas. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECULT 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Edileuza dos Santos Cardoso - Gerente do 
CEAC e o Maj PM Petrúcio Renato Alves 
de Santa na - Presidente do Bloco 
Camburão da Folia. 

Macapá/AP, 11 de março de 2011. 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N° 006/2011 -
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: LIGA DAS ESCOLAS 
DE SAMBA DO AMAPÁ - LIESA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do e~paço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"centro de Expressões Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionados) para realização do evento 
denominado "SHOW COM BANDAS 
LOCAIS". 
• Pista, Área Vip, banheiros. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2° e 
seu parágrafo Único e art. 54 "Caput'' 
todos da Lei n• .. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se no dia 04/03/2011 e finda em 07/03/2011, 
a PERMISSIONÁRIA após esta data terá 
para desocupar o complexo o prazo de 24 
horas. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza· Cyrillo, Sra. 
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Edileuza dos Santos Cardoso -Gerente do · 
CEAC e o Sr. Antonio Canos Correa 
Santos - Presidente da LIESA. 

Macapá/AP, 11 de r;narço de 2011. 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 001/2011-SECLiLT . 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURAISECULT. 
CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAZAGÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a • 
realização do Projeto "ANIVERSÁRIO 
DA VILA MAZAGÃO VELH0/2011", a 
realizar-se-à no Município de Mazagão, 
no dia 23/01/2011. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio. tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art .• 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), a serem repassados 
em uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho:· 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valor: R$ 15.000,00 
Fonte: 0101 -
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
23 de janeiro de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Jose Carlos 
Correa de Carvalho - Prefeito do 
Município de Mazagão/AP. 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 002/2011-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: CONFRARIA TUCUJU. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com a realização 
do Projeto "ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
DE MACAPÁ-253 ANOS", no dia 
04/02/201. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
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FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições· da· Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição ·do 
Estado do Amapá, art.116 da lei n° 
8.666/93, e suàs a~erações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposiÇões 
legais que sejam aplicados em face do 
objet~ previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos .no valor de R$ 23.500,00 
(Vinte e Três Mil e Quinhentos Reais), a 
serem repassados em · uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 23.500,00 
Fonte: 0101 
CLAUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
04 de fevereiro de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Teima Terezinha 
da Silva Costa - Presidente da 
Confrari.a Tucuju. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAl: CONVÊNIO 
N° 003/2011-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECUL T. 
CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAZAGÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas ·com a 
realização do Projeto "CARNAVAL DO 
POV02011". . 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37; caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental no 20~ de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS'RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no . valor de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), a serem repassados 
em uma única· parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/GAPUIAR". 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valor: R$15.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
08 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. Jo~ Miguel de 
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Souza Cyrillo e o Sr. José Carlos 
Correa de Carvalho - Prefeito 'do 
Município de Mazagão/AP. · ' · 

Macapá/AP, 1.0 de março de ~011. 
-r 

{} 
FRANCINARA MAGAVE 
Chefe da UCC/S!=6UL T ' 

EXTRA TÓ DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 005/2011-SECULT . . 
CONVENENTE: .. SECRETARIA pE 
ESTADO DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS 
BRINCANTES E SIMPATIZANTES DO 
BLOCO DE SUJOS - A BANDA. ' 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

- O presente CONVÊNIO tem por o!>jetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização do Projet~ "A BANDA 
ARRASTANDO O POVO NO CARNAVAL 
DE 2011". . 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
ar{_ 37, caput, na· Constituição do 
Estado do Amapã, art.116 da Lei no· 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental no 2006 c;le 09 de agosto 
.de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados· em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. · 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 45.000,00 
(Quarenta e Cinco Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte ·c!escrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 45.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de. assinatura até o dia 
08 de março de 2011, para execução. . 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr .. José Figueiredo de 
Souza - Presidente da A BANDA. 

Macapá/AP, 10 de março de 2011. - .., -- ··;· 

..di~l'fM'Itf".:J.!.:Iil . 
MAGAVE 

EXTRATO DE CONVÊNIO . 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO N" 
006/2011-sECULT 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
SOCIAL- PLACA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes ·das despesas com a 
realização dos Projetos "CARNAVAL DO 
POVO 27 ANOS/2011, 6° CARNAVAL DA 
FAZENDINHA, BLOCO CLADEIRÃO DO 
PAVÃO, 11. CARNAVAL COMUNITÁRIO DO 
~AIRRO INFRAERO I, FUTEBOL A 
FANTASIA. 111 CONGOS FOLIA 2011. 
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CARNAVAL COMUNITÁRIO, 17° CARNAVAL 
DOS . BAIXINHOS. 2011, ÁIÔ FOLIA -
CAitNAVAL DA' ZONA NORTE, FUTEBOL A 
FANTASIA DÜ BAlRRO NOVA ESPERANÇA 
E ÓTICO MIA NO MEIO DO MUNDO 2011". 
CLÁUSULA PRiMEiRA ~ DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presentê convênio têm respaldo 
legal ·nas Clisposiçõés da 'constituição 
Federal art. 37,' càput; na Constituição dO 
Es~ado do Amapã,. a'r't.116 da Lei n° 
~.666/93, e .suas álterações no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto de 
1999, e, ainda nas disposições 'legais que 
sejam 'apl,icados em face d.o objeto previsto 
e caracterizados neste instrumento. 
CLÁUSULA· QUINTA. -. DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no valor. de R$ 118.o"00,00 (Cento e Dezoito 
Mil Reais), a serem repassados em uma 
única · · parcela; dentro da seguinte 
d~crição: · 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.CIBALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.60.43 
Valor: R$118.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 08 de 
março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secn!tãrio de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. José Miguel de Souza 
Cyrillo e o Sr. Diego Cesar Gomes da Silva 
- Presidente da Associação Cultural e 
Social Placa. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 007/2011-SECUL T . 
CONVENENTE: . SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURAJSECULT. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO MUSICAL 
DOS ARTISTAS AMAPAENSES 
.AMAPS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização dos Projetos "AMAPS NA 

· FÓLIA, A BANDA DE SANTANA, 
CARNAVAL 2011 - CARNAVAL DO 
AMOR É SÓ ALEGRIA e o FOLIA SEM 
VIOLENCIA É CARNAVAL NOTA 10". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMEI\ITO LEGAL: O presente 
convênio fem respaldo legal nas 
disposições da Constituição .Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapã, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. . 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 215.000,00 
(Duzentos e Quinze Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da ~eguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 215.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA -VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar <;ta. data de assinatura até o dia 
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08 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Angelo Albertino 
da Costa Qúeiroz - Presidente· da 
AMAPS. 

FRANCINARA B ~ MAGAVE 
Chefe da UCC/SEctJL T 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N• 00812011-SECULT 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: LIGA DOS BLOCOS DE 
MICARETA E CARNAVAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA· LIBLOMICA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar .recursos 'à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização· do Projeto "CARNAVAL 
2011". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convêni!) tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n• 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto ·previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS. 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 25.00Q,OO 
(Vinte· e Cinco Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 25.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a·sua vigência a 
contar da ·data de assinatura até o dia 
05 de março de 2011, para execução .. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cuitura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Orlando da Silva 
Duarte- Presidente da LIBLOMICA. 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 00912011-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: LIGA INDEPENDENTE 
DOS BLOCOS DO AMAPÁ. LISA. . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização do Projeto "LIBA CARNAVAL 
2011 e 3° BEIROL FOLIA". 
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CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n• 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governament,al n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos . no valor de R$ 62.000,00 
(Sessenta e Dois Mil Reais), a serem 
repassados em -uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa ·de· Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 62.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
06 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
'cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Agostinho Lopes 
Henriques Neto - Presidente da LIBA. 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 01 0/2011-SECUL T . 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARi. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custéar partes das despesas com a 
realização do Projeto "CARNAVALE 
201.1". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposiÇões da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor. de R$ 40.000,00 
(Quarenta Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valor: R$ 40.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
08 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
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SoÚza Cyrillo e a Sra. Euricelia Melo 
Cardoso - Prefeita do. Município. de 
Laranjal do Jari. · ' 

. Macapá/AP, 10 de março de 2011. 

FRANCINARA~~~AGAVE 
Chefe da UCC/S UL T 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 011/2011-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA · DE 
ESTADO DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL AMIGOS DO NEGRO DE 
NÓS. . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização dos Projetos "CARNAVAL 
BEIRA-RIO 2011, .UNIDOS DE 
TARTARUGALZINHO, . BLOCO 
FORMIGUEIRO E O CIRCUITO NO MEIO 
DO MUNDO. 
C~USULA PRIMEIRA· DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal . 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei no 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 85.000,00 
(Oitenta e Cinco Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descriÇão: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 85.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
12 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 

· Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Walber Guimarães 
da Silva - Presidente da ASCANN. 

MacapOIAP,,~:e 2011, 

~ .JJ 
FRANCINARA 8 E RA MAGAVE 
Chefe da UCC/S UL T · 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N• 01212011-SECULT 
CONVENENTE: SECRETAruA DE 
ESTADO DA CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CALÇONE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
.realização do Projeto "CARNAVAL DE 
CAi:-ÇOENE 201_!". . . 
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CLAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem . respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, ·na Constituição do 
Estado do Amapá,. art.116 da Lei n• 
8.666/93, e suas alterações rio Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. . • , 
CLÁUSUI.:A QUINTA- DOS ~ECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), a serem repassados 
em uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa da Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valor: R$15.000,00 . 
Fonte: 0101CLÁUSULA SEXTA - DA 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá a 
sua vigência a contar da data de 
assinatura até o dia 08 de março de 
2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Maria Lucimar da 
Silva Uma - Prefeitura Municipal de. 
Calçoene. 

: EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 013/2011:.SECUL T 
CONVENENTE: SECRETA RIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECUL T. -
CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização do Projeto "CARNAVAL.2011 
- . OS ENCANTOS TROPICAIS DO 
ARAGUARI". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGA!-: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n• 
8.666193, e suas alteraçõGs no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto- previsto e caracteriZados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 25.000,00 
(Vinte e Cinco Mil Reais}, a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: ''P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valôr: R$ 2S.OOO,OO 
Fonte: 0101 . 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura ·até o dia 
12 de março de 201J, Pi!ra execução. 

(DIÁRIO. OFICIAL). 

Assinaram o Secretário c:ie Estado da 
Cultura/SÉCULT Sr. José Miguel . de 
Souza CyriÍio e o Sr. Valdo 
lsackosson Monteiro - Prefeitura 
Municipal de Ferreira Gomes. 

EXTRA TO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONV~Nio 
N° 014/2011-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECUL T. 
CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO GRANDE. 
CLÁUSULA.SEGUNDA- DO OBJETO: 
o presente CONVI!:NIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com .a 
realização do Projeto "CARNAVAL DO 
POV02011". 
CLÁUSULA PRIMEIRA , po 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem · respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 .da Lei n• 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 15.000,00 
{Quinze Mil Reais), a serem repassados 
em· uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa . de Trabalho: 
13.392.0052.1 023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valor: R$15.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: 0 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
15 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Culturá/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. José Maria Bessa 
de Oliveira -:- Prefeitura Municipal de· 
Porto Grande. 

Macapá/AP, 10 de arço de 2011. 

ljf 
FRANCINA~ ..... ~~R~MAGAVE 
Çhefe da UCCISEC L T 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 015/2011-SECULT 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURAISECULT. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
AGROEXTRATIVISTA DOS 
PRODUTORES E PRODUTORAS 
FAMILIARES RURAIS DO PIQUIÁ -
AGROPIQUIÁ. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por Óbjetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
cust~artes das despesas com a 
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reàíjzaÇã~ do PrÓjeto "CARNAVAL SÓ 
E BOM NO MUNICIPIO DE AMAPÁ". 
CLÁUSULA PRIMEiRA . . DO 
FUNDAMENTQ LEGAL: O presente 
Çonvênio tem respaldo legal nas 
disposições dá constituição Federal 
ait, . 37, . caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n• 
8.666/93, e suas alteraÇões no Decreto 
4ovemamer_tal n• 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposiçÕ~ts 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram , alocados 
recursos, nb valor de R$ 15.000,00 

· (Quinze Mil Reais), a serem repassados 
em uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13:392.0052.1023 

. Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Naturezl\ da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 15.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
10 de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Napoleão Ferreira 
de Santana Presidente da 
AGROPIQUIÁ. . 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL:·CONVÊNIO 
N° 016/2011-SECULT 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURAISECULT. 
CONVENIADA: LIGA INDEPENDENTE 
CARNAVALESCA DE OIAPOQUE. • 
LICO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização do Projeto "CARNAVAL 2011 
DE OIAPOQUE". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal · nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da lei n• 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 

. Governamental n"-2006 de 09 de agosto 
de 1.999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de· R$ 35.000,00 
(Trinta e Cinco Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
.dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E~C/BALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 35.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULÁ SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
cont~r da data de assinatura até· o dia. 
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1 O de março de 2011, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Carmino da Silva 
Lazamé - Presidente da LICO. 

Macapá/AP, 1~ de r fç~ ~e 2011. 

-Üílttl ~t 1 r 
FRANCINARÃ BEZ RRA MAGAVE 
Chefe da UCC/SECI L T 

Autarquias Estaduais 
ii 

(Universidade Estadual do.Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

EDITAL N•. 006/2011 

A Rettora da Universidade do Estado do Amapa 

(UEAP), no uso das atribuiçOes legais, conferidas pelo Decreto 

Estadual n'. 0270, de 06 de janeiro de 2011, e pelo Estatuto da 

Universidade do Estado do Amapá. e a ainda a Portaria n•. 006 

de 22 de fevereiro de 20t 1, do Gabinete da Rdoria, que 

instHuiu a Comissão Organizadora do .Processo Seletivo 

Simplificado para Docentes, torna público que estilo abertas as 

inscrições para a contratação, em caráter temporário, de 

professores para esta Instituição de Ensino Superior, de acordo 

com as condições estabelecidas por este Edttal e por seus 

anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo SeletivCI Simplificado· visa ao 

provimento de 07 (sete) vagas para o cargo de Professor 

Temporário. 
1.2. O Processo Seleflvo Simplificado será regido por 

es1e Edital e seus anexos, e será executado pela Universidade 

do Estado do Amapá (UEAP). 

1.3. A seleção de que trata este edital ocorrerá em 

duas etapas. conforme especificado no nam 7. 

1.4. O processo avaliativo será realizado no Campus 

I da UEAP. s~uada na Av. Presidente Vargas. n• 650, CEP 

68.90~70, de acordo com o cronograma a ser publicado na 

internet (http://www.ueap.edu.br) e no Diário Oficial do Estado 

do Amapá. 

1.5. O Processo Sl!letivo atenderá o seguinte 

cronograma: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. O período de inscriç6es será de .28 de fevereiro . 

a 14 de março de 2011. 

2.2. A taxa de inscrição terá o valor de R$ 70,00 

(Setenta Reais). 

2.3. As inscriçOes serao realizadas na Secretaria 

Administrativa da Pró-Reitoria de Graduação 

PROGRAD/UEAP localizado na Avenida Presidente Vargás, n•. 

650, Centro. Macapá-AP. no horário de 08h00mln as 

11h30minh e de 1o4h30min as 17h30mln. 

2.4. Sooiente poderão inscrever-se candidatos Pós· 

·graduados {Especialistas, Mestres e Doutores). 

2.5. Somente serão aCI!tHas inscriçOes de portadores 

do titulo de Mestre ou Doutor obtido no exterior mediante . 

apresentação de comprovante de revalidação em programa 

equivalente, mantido por IES brasileira, . reconhecida pelo 

Ministério da Educação ·(MEC) acompanhado de tradução 

oficial. 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇAO 

3.1. Antes de efetuar a inscrição. o candidato deverá 

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos neste 

Edrtal, sendo de sua inteira responsabilidade qualquer prejuízo 

advindo da inobservância aos requisitos exigidos. 

3.2. A inscrição far-sa-á mediante Ficha de 

Inscrição devidamente preenchida disponivel no ANEXO 11 

acomJÍanhado dos seguintes documentos (originais e cópias): 

a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 

qu& deverá ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 3575-

0, conta corrente n•. 6814-4. em nome da Universidade do 

Estado do Amapá (UEAP) por meio de DepósHo diretamente no 

Caixa Bancário ou Transferência On Lina: 

b) Fotocópia da R.G e CPF: 

c) Prova de quitação com o serviço miiH,ar, para os 

candidatos do sexo ma.sculino; 

d) Comprovante de qunação com a justiça eleHoral; 

e) Apresentar Currlculo da Platalonna Lattes do 

CNPq. em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) constando as 

infonnaçOes devidamente comprovadas mediante

apresentação da doc:umentaçao original para certificação. 

3.2.1. Os D?cumentos acima solicitados deverJo ser 

acompanhados dos originais no ato da inscrição para fins de 

conferência; 

3.2.2. Os candidatos inscritos atravéS dos Correios 

deverão enviar toda documentação autenticada em cartório; 

3.2.2.1. Somente serJo acenas inscriçOes pelos 

Correios através de SEDEX, desde que postadas até a data 

limite das inscriçOes, que deverão ser endereçadas à 

Universidade do Estado do Amapá. ComissAo do Processo 

Seletivo Slmplifocado, Av. Presidente Vargas, N". 650 CEP: 

68.900-070- Macapá- AP. CRONOGRAMA DE EXECUÇÕES 2" PSS 

DOCENTES-2011 3.2.3. Na hipótese do candidato com o título, de 

....,.,N"'•.-.-----.A"'ti-vi"'da=de::-----r---;pn-e:-:rl;;:o:-:d.-:o:-- Mestre ou Doutor, ainda não possuir Diploma. deverá 

--+-:-
1
n-sc-r-.-iç6es=-d.,.o""Z'=P"'s"'s-.Do=ce"'nt.,.e:-:s-._2;;;0.,11.-t----;;0.-11;;;03,....é-- apresentar fotocópia com original da Ata de Defesa e da Ata de 

01 
1410312011 

Homologação assinada pelo Coordenador do Programa de 

--+-nP-,ub"-lt?::·caç=a-=o ---:d;:o:----;;Re;;:s:-:u:;;lta:;;:do;;;;---;;d;;:as;i---.-1;.:6;;;/0;:;3;;;/1;:;1-- Pós-Graduação da lnstituiçAo de Origem. 
3.2.4. J: vedada a insctição condicional ou posterior 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

lnscriçOes ·Homologadas ou inclusão de documentos. 

Indeferidas 3.2.5. Não sarão aceitas inscriçOes via FAX e 
Prazo para Recurso das lnsc:tçOes 17/03/11 CORREIO ELETRONICO. 
Indeferidas 

· Resultado do Recurso das 

lnscriçOes 

Bancas Avaliadoras de Tltulos 

Resultado das Avaliaç6es de Títulos 

Convocação para a prova Didática 

18103/11 

21/03111 

22103/11 

23/03111 

3.3. Do total de vagas destinadas para cada matéria, 

5% Serão providas aos portadores de necessidades especificas 

na forma do Decreto n•. 3.298, de 20 de dezembro d& 1999, 

publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 

1999, exceto para as matérias as quais haja somenie 01 (uma) 

vaga. 

. (Aula) 3.3.1. Para concorrer a uma dessas vagas. o 

r---+~S;o~rt;ei~o""dc:-os::-T~e:-:m::-a:-:s:-:(;;;09;;;hc;O;;;Om=in=-)-. --i==;:2;;;4~/0;:;;3=;;/1~1'--- candidato, no ato de Inscrição, deverá: 

08 o candidato tem que estar a) Declarar-se portador de necessidade especifoca: 

impreterivelmente na hora marcada b) Apresentar laudo médico original, ou cópia 

'--
09

--l-;P"'ro"'v-a-.D"'id"'á'"tíCa"'' -:-;(A"'u"'la"'l:-------+--:2"5"'10"31'"1;-;1;--- autenticada em cartório, emHido nos últimos 12 (doze) meses, 

f---t-:P"'u.,.b"'lica-"çã';'o--;do~R"'e"'su-.tto=a-::do:-::F;:In"'al.-:d:o:o:-:Z';;;;-I---;2"8;;;/0"3'"11;-;1;-- atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade 
10 PSS Docerite-

2011 
especlfoca. com expressa referência ao código correspondente 

1--+:::---:c:-:;-:--:---:---=:-:-:;c==:-:-t---;;;:;;;;;;=- da Classificação lntemacional_ de Doença (CID-10). e à 
Convocação dos/as Candidatos/as 29/03/11 provável causa da necessidade especifica. 

Aprovados/as 3.3.2. Qs candidatos que se declararem portadores 
11 

-
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de necessidades especificas, se classifocados no concurso, 

quando convocados deverão submeter-se à perícia médica 

promovida pela Junta Médica do Estado. que verificara sobre a 

sua qualificação como portador ou não. bem como sobre o 

grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos 

tennos do artigo n•. 43 do Decreto n• 3.298199 e suas 

alterações. 

3.3.2.1. O candidato que. após perícia médica, não 

for considerado portador de necessidades especificas nos 

tennos do -Decreto citado. -será excluido da relação dos 

concorrentes às vagas destinadas a portadores de deficiência, 

permanecendo apenas na relação geral. 

3.3.3. As vagas não providas por falta de candidatos 

portadores de necessidades especifocas serão preenchidas 

pelos demais candidatos, observada a orde'1' geral de 

classificação dentro do cargo. 

3.3.4. Não haverá rest~uição da taxa de inscrição na 

hipótese de indeferimento da inscrição ou quando, por qualquer 

circunstância, o candidato deixar de prestar o referido Processo 

Seletivo Temporârio. 

-4. DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO 

4.1. A inscrição poderá ser !eHa por meio de 

procuração pública acompanhada de cópias dos documentos 

de identidade do candidato e do procurador de acordo com o 

subHem 3.2. 

4.1.1. A procuração e as fotocópias dos documentos· • 

deverão ser anexadas a Ficha de Inscrição (Anexo 11). 

4.2. O candidato inscrito por procuração assume total 

responsabilidade pelas informaç6es prestadas por seu 

procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros 

de seu representante no preenchimento da ficha de inscrição 

(Anexo 11). 

4.3. O comprovante de inscrição será entregue ao 

procurador depois de efetuada a inscrição. 

5. DA INSCRIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL 

5.1. Os servidores públicos do Estado do Amapá 

poderão participar do Processo Seletivo, nos tennos do artigo 

9" da Lei n•. 996 de 31/0512006, desde que preencham os 

requisitos deste edHal. 

5.2. A contratação de servidor público somente se 

efetivará se houver corripatibilidade de acumulação, na forma 

constitucional e de acordo com as orientaç6es emanadas do 

órgão de origem e da Secretaria de Estado da Administração 

(SEAD). 

5.2.1. É vedada a contratação de servidor público 

·com Cargo Comissionado. 

6. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 

INSCRIÇÕES 

6.1. A documentação apresentada pelos candidatos 

será avaliada pela Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado, que expedirá relação com as inscriç6es 

deferidas e indeferidas, de acordo com o estabelecido no Item 

3 e seus sub-itens deste Edital. 

7. DO PROCESSO AVAUATIVO 

7.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de 

duas etapas, assim distribuldas: 

7.1.1. Avaliação de Titulas, de caráter 

tlassificatório e eliminatÓrio. 

7~ 1.2. Prova DidátiCa . (Aula). de caráter 

classificatório e eliminatório 

7.1.2.1. O Sorteio do Tema (Ponto/Assunto) será às 

09hOOmin. Onde os candidatos deverão estar 

IMPRElERIVELMENTE, nesta hora, no Mini Audijório 111 do 

Campus I. O candidato que não estiver presente no inlçio do 

sorteio. na hora referida no item 1.5, n". 08, do 

CRONOGRAM~ DE EXECUÇÕES 2" PSS DOCENTES-2011, 

estará automaticamente eliminado do Processo. 

7 .2. Não haverá, em hipótese alguma, segunda 

chamadà ou revisão das avaliaç6es dos Títulos e da Prova 

Didática (Aula) e o não cumprimento das nonnas prevista~ 

neste edHal implica !Ao em eliminação do candidato. 

7.3. Dos resultados da avaliação dos ntulos e da 

Prova Didática (Aula) não caberá recurso. 
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7.4. A Avaliação do Candidato será realizada 

mediania a Prova Didática (Aula) e a Fich·a .de Avaliação de 

Tllulos (Anexo 11!). 

7.4.1. ·;,.. ava6ação dosTitulos ser.! de acordo ~mo 
anexo 111. Observando os seg.uintes subitens: 

7.4.1.1- De aco~o.com o item 2.5 

7.4.1.2 • Receberá nota zero o candidato que não 

entregar os titulas na forma, no prazo ·e rio local estiP.ulados 

neste Edital. 

7.4.1.3 - Os titules deverão ser organizados pelo 

candidato, na ordem da Fi<:ha de Avaliaçllo do Anexo 111, 

encadernados com espiral e deverá ter sobrecapas em PVC 

flexlvel e transparente. no ·formato A4, prefeien.ciam'e~e. 
'7 A.1.4 - TOdos os titules devem comer indicaçOes 

correspondentes ao Grupo (1, 11. 111 ou IV) e 'seus sub-Itens. ao 

qual concorrem para pontuação, devendo ser organizados por 

Grupo de AtJVIdade (Anexo .fll). 

7.4.1.5 • E .da respons.abilidade do/a candidato/a 

indicar na documentàção comprobatoria, de ·forma clara e . 

precisa, o nem da Ficha de Avaliaçllo de Tftulos para o qual o 

documento está sendo apresentado. 

7.4.1.6- A Banca Examinadora indicará a pontuaçã_o 

total e nota final da avaliação dos titules confor_me 

documentação comprobatória apresentada e organizada pelo 

candidato. 

7.4.1.7. A Avaliação da Prova Oidailca (Aula) seguirá 

os ftens expressos na Ficha de Avaliação (Anexo IV e V). 

7.4.1.8. Os recursos didáticos a serem uUiizados na 

Prova Didática (Aula) serão de Inteira responsabilidade do (a) 

Candidato (a), responsabilizandO-se pelo pleno funcionamento 

e Instalação dos mesmos. 

7.5. No julgamento de avaliaçllo dos trtulos só serão 

considerados aqueles vinculados aos requisitos de que é 

objeto o Processo Seletivo Simpfificado, conforme Anexo 1. 

7.6. A avaliação Pedagógica será de acordo com a 

Ficha de Avaliação (Anexo IV). 

7.7. As Bancas avaliadoras da Prova Didática serão 

compostas por três membros. sendo a Presidência, do membro 

de.maior titulação. 

7.8. Na prova didática, a Banca Avaliadora, será 

Instituída com pelo menos, um avaliador com titulação igual ou 

superior a do candidato na área de conheCimento do PSS . 

20t 1. sendo considerado o critério de avaliação das áreas de 

conhecimento do CNPQ (Site: www.cnpq.gov.br). 

7.8.1 A nota da prova didática valerá de O a 10 

7.9. O resultado da prova didática será a média 

aritmética dos valores das notas atribuidas pelos avaliadores, 

sendo que cada ficha de avallaçllo será de 100 pontos, 

conforme anexo IV e V. 

a: DO RESULTADO FINAL 

8.1. Os candidatos serão Classificados de acordo 

com os valores decrescentes da média aritmética das notas 

finais atrlbu~das pelas Bancas Examinadoras na Prova de 

Titulo e na Prova Didática (Aula). ____ _ 

8.2. Em caso dé empate no resultado final; serão 

observados como critérios de desempate: 

8.2.1. Maior Pontuação na Prova Didática (Aula) 

(Anexo IV) 

8.2.2. Maior pontuação em Titules Acadêmicos 

(Grupo I) 

8.2.3. Maior pontuação em Experiência docente no 

Ensino Superior (Grupo 11): do (Anexo 111) 

8.2.4. Maior idade. 

9. DA REMUNERAÇÃO 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO 

Cata RemunernÇio: RemunernÇio: 40h 

gqrfa 20h (R$) (RS) 

Espe R$ RS 

cialista ' 1.504,09 2.951,39 

Mest R$ R$ 

re 1.731,81 3.463,64 

Oout RS R$ 

o r 2.376,12 4.756,26 

. (DIÁ~to óFJCtAL) 

·to. DA VALtllADE oO coNCURSo 

10.1. O prazo de validade do concurso será de 01 

.(Um) anc>. pOdendo ser prorrogado no interesse e conveniência 

da 'universidade do E;tado do Ama~á. . 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11._1. Os Contraias, objeto deste Processo Seletivo 

Temporário serão de 40h, pOdendo excepcionalment~ no 

Interesse da Administração, ser contratos de 20h. 

~1.2. As contratações .l.~uttantes deste Pro?!sSO 

Seletivo serão pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de 29 da 

março ·de 2011. pOdendo ser prorrogado no interesse e 

conveniência da Universidade. 

11.3. A Contnitação .será efetivada pela Secretaria de 

Eslado da Administração - SEAD. mediante !' ap;asentação 

dos originais e cópias dos seguintes documentos: 

vinculado 

11.3.1- Carteira de Identidade 

11.·Ú-CPF 

11.3.3·, PIS/PASEP 

11.3.4- Titulo de Eleitor 

11.3.5- Diplomas 

11.3.6- Comprovante de ResidênCia 

11.3.7- Extrato bancário para confirm.açêo de conta 

11.3.8- 02 Foto 3x4 

11.3.9- Registro nos Conselhos aos quais está 

11.3.10- Curriculo 

11.4. A documentação deverá ser entregue uma 

cópia na Pró-Reitoria de Planejamento e Administração desta 

IES ·e duas cópias para a Secretaria de Estado da 

Administração; 

11.5. O (a) Candidato (a) que não apresentar a 

documentaçllo exigida para a Contração no prazo determinado 

serà eliminado (a). sendo chamado o (a) próximo (a) da lista de 

aprovados (as). 

11.6. O (a) Candidato (a) aprovado (a) nes.te 

Processo Seletivo tara que cumprir até 60% de sua carga 

hor:!ria em sala de aula, e as demais 40% focarão para outras 

atividades de acordo com as necessidades do Colegiado de 

Curso e o Interesse desta IES. 

1.2. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

12.1. A lnscrlçllo Implicara no compromisso tácito. 

por parte do candidato, de aceitar as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. para o Processo Seletivo 

Simplifocado, não pOdendo alegar, sob qualquer pretexto, o 

desconhecimento destas disposições, para qualquer fim em 

direito admitido. 

12.2. Além dos instrumentos nonnativos 

mencionados no subitem anterior, os candidatos oMgam-se a 

.. acatar outras instruÇões e normas complementares 

operacionais baixadas pela Comissão sobre o assunto, as 

quais serão afixadas nos quadros de avisoa da UEAP, bem 

como na internet no seguinte site http:/twww.ueao.edu.br 

.12.3. Anular-se-á sumariamente. sem prejulzo de 

eventuais sançOes de car:!ter penal, a inscrição e tOdos os atos 

dela decorrentes. se comprovada falsidade ou inexatidão da 

prova documental apresentada pelo candidato e, ainda, se 

instado a fazê-lo, ele não comprovar a exatidão de suas 

declaraçOes. 

12.4. No ato da assinatura do Contrato, o candidato 

habilitado assinará TERMO DE RESPONSABILIDADE pelas 

informações prestadas. de acordo com ? Parágrafo Único do 

artigo 6.0 da Lei n."'192/94 e suas alterações. 

12.5. A classificação no Processo Seletivo 

Simplificado não assegurará ao candidato direito subjetivo de 

contratação, mas apenas a expectativa de ser admftida 

observada a ordem classificatória, focando a admiSsão 

condicionada à observancla das disposições legais pertinentes 

e, sobretudo, ao predominante interesse da Administração 

Pubfica. 

12.6. A jornada de trabalho deverá ser distribuida nos 

períodos diurno e noturno, conforme a _necessidade da 

Uni~ersidade do Estado do Amapá. 

12.7. Para conhecimento dos candidatos aprovados, 

seris vencimentos serão pagos. exclusivamente, pelo Banco do 

Brasil. 

12.8. Os casos omissos serão dirimidos pala 

' 

' 

I 

1 
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Comissão Orga~fzàdora do Proce~o Selet;.,;o Simplificado. 

Publique-se. 

Macapá-ÁP, 01 de MarÇo de 20t 1. 

Marialúci~s '-. .. 1~~~~. 
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FICHA llJ:: 1:\'SCJUÇÀO 
PARA SELEÇÃO SIMPI.JFICADA DE 

PROfESSOR TEMPORÁRIO 

JA TEVE CONTRA TO COM A UEAP COMO PROFESSOR 
TEMPORÁRIO? SIM: ·NÃO: 

O CANDIDATOMANT~M VINCULO Ef>'PREGATICIO COM ORGÃO 
VINCULADO AO PODER PúBLICO? SIM: ( I· NÃO: ( I 

TIPO DE VINCULO: DOCENTE: I ); BOLSISTA: ( ); CARGO: I ); 
OUTRO: __________ _ 

Se SIM apresentar, quando da seleçlo, declaraçlo da DRH de 
origem informando a jornada de trabalho e cargo OCUfllldO. 

NOME CANDIDATO ( O ABREVIAR): 

RG: GAO 
EXPEDIDO 
R: 

I )MESTRAOOEM: 

DATA 
E MISsA 
0: 

CPF: 

1Nsmu1ç o: 

SEXO: 
( )M 

F 
DATA 
NASCIMENT 
0: 

ANO 
TÉRMIN 
0: 
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I ) DO!JTORADO EM: 

CLASSE: ( ) ESPECIALISTA 
) MESTRADO ( ) DOUTORADO 

ANO 
TÉRMIN 
0: 

REGIME DE 
TRABALHO: I ) 40 
HORAS 

DECLARO ESTAR CIEJITE DAS CONDIÇ ES DO PRESENTE 
PROCESSO DE SEI.EÇAD SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DA UEAP, BEM COMO DOS TERMO.S DO EDITAL 
li' 00112011. DECLARO, TAMB~ SOB AS PENAS DA LEI, 
SEREM VERDADEIRAS AS INFORMA OES PRESTADAS. 

DATADA 
INSCRIÇÃO: 
__}_!_ 

ASSINATURA DO CANDIDATO: 

ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: 

CARIMBADO E ASSINADO 

INSCRIÇÃO Nome: 
N"· ___ _ 

DATADA 
INSCRIÇÃO: 
__;__;_ 

ASSINATURA DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: 

I 

CARIMBADO E ASSINADO 

ANf;XO;W 
Quadro dé Atribuiçlio d< Pontos para 

11 Prova de Titulos 

Candidato/a:-------

Para o Grupo I os pontos não Pont Pont 
sâo cumulativos, atribuindo-se uaçã uaçã 
a pontuação, nesle caso, uma o o 
única vez ao titule de maior Unitá Máxi 

rau a resentado. ria ma 
Titulo de Doutor obtido 
em Programa 
reconhecido pelo CNE e 
credenciado IJ'lla CAPES 
ou revalidado em 
Instituição de Ensino 

1.1 Su erior Nacional 
1.1 Na área especifica do 
.1 Concurso 100 
1.1 Em área correlala á 
.2 matéria do Concurso 80 

Mestrado obtido em 
Programa reconhecido 
IJ'liO CNE e credenciado 
!l'llaCAPESou 
revaUdado em lnstituiçao 
de Ensino Superior 

1.2 Nacional 
1.2 Na área especifica do 

i.1 Concurso 80 
1.2 Em área correlata à 
.2 matéria do Concurso 6,0 

Especialização com 
duração mlnima de 360 

1.3 horas 
1.3 Na área especifica· do 
.1 Concurso 6,0 
1.3 Em área correlata à 
.2 matéria do Concurso 4,0 

de 
Tlt 
ulo 
s 

TOTAL 

10,0 

50 

Pont 
uaçã 
o 
Atrib 
uida 
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--- .. -
Orientação de 

-- i Chefia de 4.1 TCMPO 2 4 6 8 lO 
Trabalhos departamento, 
Acadêmicos coordenador de 4.1- Fez uso adequado do tempo 

(concluid!~ e colegiado de curso de disoonivcl para a aula 
2.2 aprovadas graduação, (lO Pomos) 

Teses de coordenador de Sub.Tollll 
Doutorado programa de pós-

2.2.1 (Máximo3) 50 graduação de caráter 
5. I MHODOLOG!A I 2 I 4 I 6 I 8 I 10 

DissertaÇões 4.3 I õermanante 7.0 

de Mestrado Coordenação de curso 
5.1- A aula apresenta continuidade 2.2.2 IIMáximo 3l 4,0 de especialização de 

Monografias de 4.4 caráter oenmanente 6,0 em seu desenvolvimento 

Especialização Consultorias 5.2- Organização 

2.2.3 I (Máximo 3) · 3.0 relacionadas ao setor (20 Pontos) 
Trabalho de ; 4.5 de estudos do concurso 5,0 Sub. Total 
Iniciação . Bolsas de Pesquisa 
Científica obtidas em agencias de 

2.2.4 IIMáximo 3) 2.0 fomento (exceto Bolsas 6. I CONCLUSAO 4 8 12 16 20 
! 

4.6 de Fonmàcaol 4,0 Trabalho de I 6.1- Ao linal da aula fez a 
' Conclusão de Projetos de pesquisa 

avaliaçaio da mesma. incluindo as 
Graduação 14.7 

aprovados por órgãos 
partes principais permitindo visão 

2.2.5 I (Máximo 3) 1,0 de Fomento 3,0 
inltll!ra do lodo 

Participação I (Máximo de pontos O~ (20 Pontos) 
I 10,0 TOTAL como membro Sub:rotal 

titularem TOTAL GERAL ' bancas ' ---examinadoras .' 
de qualificação 

Cálculo para a nota final de Avaliação de Prova de Titulo: e/ou defesa de 
dissertação de A nota final de cada candidato será calculada, com base 

~y soma total da pontuaCao de cada aru o dividido oor 4. mestrado e/ou 
Pont Quadro de Atribui!iiO de Aula Apreciada pelo 

tese de 
uaçã Especialista tm Conteúdos 

doutorado Pontuação 
2.3 (Máximo 3) 10.0 Grupo Máxima 

o 

Participação Atrlb Nome do Candidato: . 
uida como membro Nível de Ensino I Disciplina: 

titularem . 
bancas de 

1- Titulação Acadêmica Arca: I Cun;u: 
defesa de Assunto da Aula·. 
monografia ou 11- Experiência Docente 

Data: I 120 j Hora: :âs trabalho de ; 
! conclusão de Jll. Produção Científica I curso (Máximo i ASPE<.'TOS OBSERVADOS 2.4 3l 5,0 -

IV- Experiência Profissional I. I FEZ INTRODIJÇAO DO ASSUNTO I 2 3 4 5 TOTAL OAAUlA 
Total de pontos (TP) =Soma dos PONTUAÇAO I. I ;Apresentou o assunto da aula 
Gruoos I, 11, lll.e IV, dividido oor 4 TOTAL=> 

I. 2- Mostrou que aprendizagem gostaria de -
NOTA FINAL 

:u~~r&\'F~*J:fttfr!~~rillf.~Qi.f: alcan"ª' ao final da aula 
=> 110 Pontos) 

Q Sub. Total 
u 
a Macapá-Ap. __ 1 ___ 120 __ 

2. I CONTEUOO 2 4 6 8 lO nt 
2.1· Apresentou domínio de conteúdo 

d Pont 2.2· Segur.mça •.transmissão do Conteúdo 
e uaç PARECER FINAL: 

Pontuaç Ti ão (20 Pontos) 
ão Pontuação tu I Atrib Sub. Total 
Unitária Máxima os uida 

3. Livros publicados Avaliador/a (1 ): 3. I APRESENTOU VOCARUI.ARIO I 2 3 4 5 1 Com corpo editorial 10,0 AOEQUADO AO CO:-ITEÚDO 
3. Uvros publicados 

i Avaliador/a (2): 3.1· Apresentou vocabulãrio têcnico da 2 Sem coroa editorial 5.0 Disciplina 
Capitulas de LiVros 3.2· Linguagem no nível dos alunos 3. publicados Com 

3 corpo editorial 8,0 ANEXO IV (lO Ponlos) 
Capítulos de Livros Quadro de Atribulçio dt Pontos para a Prova llidãtiu Sub. Total 

3. publicados Sem 
4 corpo editorial 40 Area de Conhecimento: 

Trabalho publicado Cód. 4. I REFORÇA A APRF.:-IDIZAGF.M DO 2 4 6 R lO 
em Periódico Candidato: CONTEUDO APRESENTADO 
nacional e/ou i 4.1- Faz revisao do dos pontos chaves da 

3. internacional com N' de lnscriçao: Data: I I ao la " 5 . corpo editorial 6,0 Jlorârio Início: llloriuio Término: 4.2· Recomenda e.ercicios para a fixaçao de 
: Pubücações de I conte(ldos 

1 

Trabalhos Tema: (20 Pontos) I. I 
Científicos em 

i Pontos Obtidos: Sub. Total 
3. anais de reuniao 
6 cientrfica nacional 4,0 

5. I BIBLIOGRAFIA 2 4 6 8 lO I e/ou internacional I I AV ALIAÇ.~O PF.nAGOGICA 
5.1-lndicaou faz Refertncia Bibliográfica 

I. I PLANO DE AULA 0,5 1,0 1.5 2.0 2,5 3,0 
Pontos) Publicação de (10 

1.1· Dados de Sub.Totol Artigos em . JdentificaçAo 
:3. Revistas 1.2- Objetivos 

I CMaaazines). 2,0 6. I EMPATIA I ~ I 8 I 12 I 16 I 20 7 relacionados com o 
Participação em conteúdo 

6.1· F.nvolve o aluno para rwticipar Congress.os, IJ. Procedimentos 
Encontros, 

(lO Pontos) Simpósios e 1.4· Recursos Didáticos 
' adeauados Sub. Total similares de nlvel 

3. Nacional e/ou 1.5- Formas de AvaliaçDo 
8 Internacional 1 o 7. I CONIIECIMENTO ATUALIZADO 4 8 12 16 20 

1.6- Bibliografia OOCONTt:ULlO 
TOTAL (IR pontos) 7 .I· Demonstr• conhecimento atualizado 

Sub. Total 
(lO Pontos) Sub.Total 

~~~:,i~:i~~~~~~ 2. ORALIOAOE I 2 J 4 5 6 TOTAL GERAL 

2.1- Usou uma linguagem -Ou Pont clara e correta 
Pontu Pontu ant. uaçã 2.2- Tom de vo1. adequado ação açào de o PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
Unitá Máxi Tltu Atrib (12 Pontos) COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA DOCENTES 
ria ma los vida Sub. Total 

Exercício de cargo ou ADEND001 
função de 

3. TECNOLOGIA OE E:-ISINO 2 4 6 8 lO ' Administração A Comissão do 2•. Processo seleUvo Simplificado 
Acadêmica (Reitor, 

' 3.1- Usou adequadamente .. 
Docentes, objeto do Edital n• 006/2011 de 22 dQ 1 Vice-Reitor ou Pr6- ' técnica."i de ensino para 

4.1 · Reitorl 100 3.2- \lwu adequadamente os fevereiro de 2011, informa a Sociedade em Geral que no nem 
Membro de Conselhos recursos didálicos 

1.1 onde se lê: "O Processo Seletivo SimplifiCBdo visa o Superiores de (20 Pontos) 
4.2 Universidades 8,0 Sub.Total provimento de 07 (Sete) Vagas para o cargo de Professor 



' t·"1 
... -fi j 

Maca ã, 18. 03.2011 

Temporário', lei~-se; 'Q rroce_s~o ;S~Ietivo Simpliftca~o visa o 

provimento de 08 (Oito) Vagas para o cargo de Professor 

Temporário. 

,-., 
Afexanllre :;ouú'Atna!'a( .. 

Presidente da ComisSãb do 2•. Processo Seletivo 
para Oocente.2011 

Portaria n•. 006/2011 

.~m::-<DO 02 
'.!~ 

A Comissão do. r. Prorwo stl<tivo Simplificado p•rll 
Dowiln. objeto do Edital n• 00612011 de 12 de revereiro de ÍOII 
infom1a a Sociedade em Geral o Altrraçlo do Antxo I, onde se i é. ' 

~-
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ADEND003 

A Comissão do 2•. Processo seletivo Simplificado 

p.;~ra ·Docentes. ·Objeto do Edital n• 00612011 de 22 de 

fevereiro de 2011, infonna a Sociedade em Geral que no ilem 

2.1 onde se lê: ·o períOdo de inscriç6es será de 28 de fevereiro 

a 14 de março de 2011', leia-se: ·o período de inscrições será 

de 01 de março a 14 de março'de-2011'. - I 
I _: ' 

·' 

/.I. . ,, F-" 
A'l.ntallc!'re Só·uza 1,\llfarol 

Preside me da Comissa o do~: Processo Seletivo 
para Oocente-2011 
Portaria n•. 006/2(111 

Publicações Diversas~ 

• 
RECURSO EM ~ROCtSSO tTIC:O-PROFISSIONAL 

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM N" 904!1-2Jli2PP9 

ORIGEM: Constlho Rte,ional de Medicina do ESfndo d~ Silnt• 
Catarinn 

(Proctsso ~00 6':12005) 

APT.I.ANl'.E: Dr •. \larctlo Bcrmttu 

A PF.I .A DO: Sr. Cildo JO!;f: dn Silva 

IMF.~TA 

PROCF.SSO ETICO-PROfiSSIONAL. RECURSO DE APELA~'ÀO, 
PRELIMINARES AR<;OIT>AS: • Al!StNCIA DE FUNIJAMF.NTAÇÀO: • 
EXIST~NCIA DE CONTKi\lliÇAO NO ACÓRDÃO. INFRAÇÃO AOS 
ARTIGOS 29, 34. 44, lll. l.ll. 133 E 142 00 CEM .• E VF.OAOO AO 
~niCO: PRATICAR AIOS PROFISSIONAIS f)AJ\'OSOS AO ?ACIENTE, 
QU~ POSSAM SF.R CARACTERJZADóS COMO IMPERiCIA. 
IMPRUDtNCIA OU NEGLIGÊNCIA. • F. VEDADO AO MEDICO; 
ATRIUUIK SEUS INSL'CESSOS A TERCEIROS E A CIRCUNST ÀNC'IAS 

~~~6~~~r/~g~~o~~c~~o~~g~o ~;,~~~~s~~,;!: 
DE COLABORJIR COM AS AUTORIDADI3S SANrrAKJAS OU INFRINGIR 
A I.EGISLAÇÀO PERT!Néi\TE. • É Vf.DADO AO MtDICO: PERMITIK 
QUE SUA PARTICIPAÇÃO NA DIVL'LGAÇÀO DE ASSUI'TOS 
MEDICOS. EM QUALQUER VEiClii.O nE COMI.i~ICAÇÀO IJE MASSA. 
DEIXE DE TF.R CARÁTER EXCLUSIVAMENTE DE F.';CI.ARECIMENTO 
é EDL'Ci\ÇÁO IJA C<li.F.TIVIDADE. • E VEUADO AO Mt.OICO: 
OIVIJI.GAR INFORMAÇÀO SOBRE O ASSUNTO MÉDICO DE FORMA 
SENSACION,\LISTA. PROMOCIONAL. OU DE CONTF.L1>0 
lliVERIOICO • é VEDADO AO MfilliCO: DIVULGAR. FORA DO MEIO 
CIGNTIFICO, I'ROt'ESSO DE TRATAMENTO OU DESCOBERTA CIIJO 
VALOR AINDA NÃO ESTr:JA EXPRESSA.\1eNTe RF.CXlNiiECIDO POR 
ORGÀO COMPETENTE • O MÊOICO ESTÁ OBRIGADO A ACAT.\R F. 
ReSPEITAR OS ACÓRDÃOS E RESOLUÇ0ES 00$ C:ONSELHOS 
FEDERAL E REGIOI'I\IS DE MEDICI:-IA. MANLTENÇÂO Dt\ PEtiA DE 
"CeNSURA PÚRI.ICA EM PL'IlLICAÇÀO OFICIAL'. . 
I· N;\o bà falta de fundon.enrttç="' d:\ decisão, vois a deci~o ilt~~ encnntflt.·:.C 
devidamente fum1amcnt:u.la no relatório c n::LS ronclu:Wes. fo1mttmlo um (mitO 
dt'l'lfUm. 

11 - NAo .::tistc a.mtrndiç.,C'I 1;1-:. ~!t!n1entos aJl!umentoliwr;: usado5 rl3 moth':lçno 
dQ n:lator c d..'l rcvis.a111, já 'I'IC os votos f01'3m ineqtJi\'OCnmenlc Jlél~t 
c:ul~h!IKt:uft- do tct,:urrcntt', tendo em vista n tKI~Iincin de mall-rialid:~de e 
ame\ria do delito etico. 
lU ·Comere rk:lilu Clico o medico que :lJ;C com unrrud~m.:ia c ne~li&Cnd:J 
efcti\•ando atos ttrúr~os em loc&i.l> !'Ctn lictnça para lal pela precnriedadé de 
rccu~s. ninda pto.:ura transferir culpa no pacictliC c dcsubedecc a vãrias rCI:,'filS 
rtfcrentcs i publicidade e di\·tllg"Çl'tú de proccdimenros medico~ 
IV. Pn;litninares rejciud:tS. 
V. Recurso de Apd11çii:f) conhecido c ntGldo provimento. 

Vistos. rel:~orndos e discutidos os presentes atltC')~. e-m que são 
1JAr1ctt us acima indicad<~s, ACORDAM os Conselheiros 
membros dn 7 .. CámHra do Tribunô\l Superior de Etica 7\lfétlic:t 
do Cousclhu Fcdernl de Mediciua, por unanimidade de votos. 
em conhecer e negar provimento ao recurso interposlo pelo 
upd.ttnle, mantendo n decisão do Cousclhu de origem. que Jhe 
aplicou 1'.1 pcnn de "CENSURA P(.!BLlCA EM 
PUOltCAÇÃO OFICIAL". prcvi~ra na terra ··c". do artigo 22, 
da L.:i :;.26R/S7. por infração nos ôlrtigos 29. 34, 44, Bl. 132. 
133 c 1<12 do Códign de É.1ic" :vlédica. cujoS fatos tnmhétn 
e~aão rrc\•i:stus nos arti{!os 1°. 6", 21, 111. lll. 113 t: 18 do 
Código de Ê[iCI\ MCdicu (Rcsoluç:to CFM n"' 1.931/01). riOU 
13.1 0.2009}, nos termos du \'Oto do Sr. C<tnselh~iro Re-lator. 

Bra.sili:l, 06 de outubro de 2010. (data dnJ11lg1memo) 

JOSE liiRAN DA SI I. VA GALLO 
Presidente da Sc.ssão 

AI\'TÓNIO GONÇALVES PINHF.IRO 
Relator 
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